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Edital de Licitação Nº 17/2026 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGIN
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026

SEI Nº 25.0.000140125-7
PREÂMBULO

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI) torna público que realizará a presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, mediante as condições
estabelecidas neste Edital, conforme segue:

Edital de Licitação nº 17/2026 - PJPI/TJPI/SLC/AGIN
Numeração Comprasnet: 90017/2026
Modalidade: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP)
Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO, considerando o valor do ITEM ou do GRUPO.
Sessão Pública: Dia 22/04/2026,  às 09 horas (Horário de Brasília)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Objeto:  Formação de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento
informatizado de frota, por meio de sistema eletrônico/web e rede credenciada de estabelecimentos, visando ao fornecimento de combustíveis e à execução de
serviços de manutenção veicular destinados aos veículos oficiais e geradores estacionários do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, de acordo com as
especificações, condições e quantidades estimadas, descritas neste instrumento e seus anexos.

Órgão Realizador: Tribunal de Justiça do Piauí (UASG: 926454)
Sítio: https://transparencia.tjpi.jus.br/licitacoes/licitacoes
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Avenida Padre Humberto Pietrogrande, nº 3509, Bairro: São Raimundo, em
Teresina/Piauí, CEP: 64.075-066.
Horário de expediente: 08:00h às 17:00h (horário local)

Agente de Contratação: BRENO STEWART NUNES DE OLIVEIRA - Portaria (Presidência) Nº 68/2023 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 09 de janeiro de 2023.
Equipe de Apoio: Dielson Monteiro Brandão Filho.
Telefone/Fax: (86) 3218-0881; (86) 98172-1539
E-mail: agentesdacontratacao@tjpi.jus.br

 
SEÇÃO I – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente, Lei nº 8.078/1990, Decreto nº 11.462, de 31 de março
de 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, este último Decreto no que couber, para dispor sobre o sistema de registro
de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame;
1.2. Legislação Estadual: Decreto Estadual 21.872/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021, no âmbito do poder Executivo
Estadual;
1.3. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
1.4. Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 3 de outubro de 2022 que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto,
na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
1.5. Resolução nº 247/2021, que Institui a Política de Governança das Contratações Públicas, o Programa Permanente de Capacitação dos Servidores e a Política
de Gestão de Riscos, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
1.6.  Instrução Normativa nº 58/2022 do Ministério da Economia e em conformidade com a determinação constante no  Ofício-Circular Nº 118/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER (1695573) e Manual de Compras e Contratações do TJ-PI;
1.7. Decreto Nº 12.304/2024, que regulamenta o art. 25, § 4º, o art. 60, caput, inciso IV, e o art. 163, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
dispor sobre os parâmetros e a avaliação dos programas de integridade, nas hipóteses de contratação de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de
desempate de propostas e de reabilitação de licitante ou contratado, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
1.8. Decreto Nº 11.430/2023, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual
mínimo de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade
entre mulheres e homens no ambiente de trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.
1.9.  Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 382/2025, que dispõe sobre as ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho, para fins de
desempate em processos licitatórios, de que trata o art. 5º do Decreto nº no 11.430, de 8 de março de 2023, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.
1.10. Provimento Nº 13/2025 (Doc. SEI 6640734) que regula os procedimentos de Compras de bens e de Contratações de serviços no âmbito do Poder Judiciário
do Estado do Piauí.
 
SEÇÃO II – DO OBJETO
2.1.  Formação de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento
informatizado de frota, por meio de sistema eletrônico/web e rede credenciada de estabelecimentos, visando ao fornecimento de combustíveis e à execução de
serviços de manutenção veicular destinados aos veículos oficiais e geradores estacionários do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, de acordo com as
especificações, condições e quantidades estimadas, descritas neste instrumento e seus anexos.
2.2. A modalidade de licitação adotada será PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de Sistema de Registro de Preços - SRP e como critério de julgamento
MAIOR DESCONTO, considerando o valor do ITEM ou do GRUPO,  sendo que, no caso do grupo, o percentual de desconto de cada item não poderá ser
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inferior ao percentual estimado pela Administração.
2.3.  O quantitativo a ser eventualmente adquirido, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, será solicitado pelo setor demandante e controlado pela
Superintendência de Licitação e Contratos.
2.3.1. A unidade demandante será responsável pelo recebimento do serviço, devendo atestar sua conformidade com as especificações do Termo de Referência e
recusar formalmente eventuais serviços em desconformidade;
2.3.2. A Superintendência de Licitação e Contratos será responsável pelo controle do saldo da Ata de Registro de Preços, prestando a informação sobre a existência
de saldo disponível antes da formalização da contratação.
2.4. A licitação será composta por 1 (um) item avulso e 1 (um) grupo formado por 5 (cinco) itens, conforme tabela, facultando-se ao licitante a participação em um
ou em ambos, sendo obrigatória, para o grupo, a apresentação de proposta para todos os itens que o integram.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
PARA FINS

DE
REGISTRO

PERCECNTUAL
MÍNIMO

DE DESCONTO

GRUPO 1

01

Serviço de administração e gerenciamento
informatizado de frota, por meio de sistema

eletrônico/web e rede credenciada de
estabelecimentos, destinado ao abastecimento de

veículos do TJPI com gasolina comum e gasolina
aditivada.

Litro 30000 R$ 6,84 R$ 205.200,00 4,35%

02

Serviço de administração e gerenciamento
informatizado de frota, por meio de sistema

eletrônico/web e rede credenciada de
estabelecimentos, destinado ao abastecimento de

veículos do TJPI com óleo diesel comum, óleo diesel
S-10, óleo diesel S-10 aditivado e biodiesel.

Litro 60000 R$ 6,96 R$ 417.600,00 4,35%

03

Serviço de administração e gerenciamento
informatizado de frota, por meio de sistema

eletrônico/web e rede credenciada de
estabelecimentos, destinado ao fornecimento de

ARLA 32 para os veículos do TJPI.

Litro 4000 R$ 8,65 R$ 34.600,00 4,35%

04

Serviço de administração e gerenciamento
informatizado de frota, por meio de sistema

eletrônico/web e rede credenciada de
estabelecimentos, destinado ao abastecimento de

veículos do TJPI com etanol.

Litro 60000 R$ 5,22 R$ 313.200,00 4,35%

05

Serviço de administração e gerenciamento
informatizado de frota, por meio de sistema

eletrônico/web e rede credenciada de
estabelecimentos, destinado ao fornecimento de óleo
diesel S-10 para abastecimento in loco dos geradores

estacionários do TJPI.

Litro 11800 R$ 6,96 R$ 82.128,00 4,35%

ITEM AVULSO

06

Serviço de administração e gerenciamento
informatizado de frota, por meio de sistema

eletrônico/web e rede credenciada de
estabelecimentos, destinado à execução de serviços de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos do
TJPI, com fornecimento de peças e acessórios, bem
como serviços de guincho, lavagem e higienização.

Serviço 1425 R$ 353,00 R$ 503.025,00 31,48%

 
2.5. As especificações completas dos itens a serem registrados encontram-se dispostas no Termo de Referência Nº 43/2026 (Doc. SEI 8004814);
2.6.  Caso seja comprovado que o objeto foi entregue mediante fraude, em prejuízo da Administração Pública, com qualidade ou em quantidade diversas das
previstas no edital ou nos instrumentos contratuais, o TJ/PI promoverá o procedimento administrativo legal que o caso requer;
2.7. Havendo divergências entre as especificações dos itens constantes no Termo de Referência e as do sistema de pregão eletrônico prevalecerão as primeiras.
 
SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital em data, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo.
3.2.  Poderão participar deste pregão eletrônico, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação  e que estejam com
credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras),
por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
3.2.1.  O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, é disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG.
3.2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.
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3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
3.2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.3. Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências
de habilitação do presente Edital.
3.4. Para fins desta licitação, considera-se microempresa e empresa de pequeno porte, o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor
individual, nos termos do art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.
3.5.  As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei
n° 11.488/2007), que desejarem fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverão manifestar, em campo próprio, sob as penas da lei,
declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei.
3.6. Considerando o objeto contratual e o eventual prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, não haverá cota exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme preconiza o Art. 49, III, da Lei 123/2006 e justificado no Termo de Referência.
3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei
nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123/2006.
3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta de preços sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.
3.9. Será admitida a participação de consórcios, atendidas às condições previstas no art. 15 da Lei 14.133/2021, além daquelas estabelecidas neste Edital.
3.9.1.  As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos documentos exigidos neste Edital,  compromisso de
constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a empresa
líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a  indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como a etapa da participação na
execução do objeto da presente licitação.
3.9.2. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital.
3.9.3. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato.
3.9.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira.
3.9.5. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso II do art.
15 da Lei 14.133/2021.
3.9.6.  O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitado, até sua aceitação, por meio do Termo de
Recebimento Definitivo.
3.9.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do consórcio, salvo aprovação pelo TJPI, visando a
manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação.
3.9.8  Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o
consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes.
3.9.9. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro
do Consórcio, subscrito por quem tenha competência em cada uma das empresas.
3.9.10. O contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.
3.10. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a)  conter os números de CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto e que
poderão emitir, em decorrência, ao longo da vigência do contrato, as notas fiscais que serão apresentadas a pagamento;
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia simples, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original
e a cópia, atestar a autenticidade.
3.10.1.  Ao longo da execução da Ata/Contrato, a inclusão de estabelecimento integrante da pessoa jurídica licitante adjudicatária no conjunto daqueles
responsáveis pela execução do objeto poderá ocorrer, desde que mediante apresentação de documentos, referidos a todo o período de vigência já transcorrida do
ajuste, hábeis à prova de regularidade do estabelecimento a ser acrescido junto à Fazenda Estadual/Distrital e Municipal, bem como de prévia formalização do
acréscimo, em termo aditivo ao contrato.
3.11. Quando a certidão for emitida com prazo de validade indeterminado e/ou o prazo de validade da certidão não estiver expresso em seu instrumento, aquela
expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem à data da sessão deste certame será considerada válida, exceto quando houver norma (lei, resolução,
instrução normativa, portaria etc.) estabelecendo prazo de validade inferior, hipótese na qual prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui referidos serão
contados a partir da data de emissão, inclusive.
3.12. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) Pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com o objeto desta licitação;
c) Pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou isoladamente.
c.1)  Todas as empresas participantes, individualmente ou em consórcio,  deverão ter, no seu objeto social, atividades pertinentes e compatíveis com o objeto
licitado.
d) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
e) Empresas que estejam enquadradas na forma prevista no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;
f) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 72, § 8º, da lei nº 9.605 de 1998;
g) Empresas impedidas de licitar e contratar com a Administração, durante o prazo da sanção aplicada, desde que a sanção tenha sido aplicada no âmbito do Estado
do Piauí;
h) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, qualquer que seja a esfera
do órgão prolator da sanção;
i) Empresas punidas com suspensão temporária, desde que o TJPI tenha sido o órgão sancionador.
j) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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k) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
l) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
m) agente público do órgão ou entidade licitante;
n) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
o) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.13. O impedimento de que tratam as letras g), h), i) do subitem 3.12. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.14. A vedação de que trata a letra m) do subitem 3.12. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
 
SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO
4.1.  A licitante deverá credenciar-se  previamente  no  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,  sistema “Pregão Eletrônico”, no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, observado o seguinte:
a) O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha
sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
b) o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
c) a perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso;
d) o credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.3 A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública,  inclusive quanto aos atos praticados diretamente ou por seu representante; excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
4.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da
senha, para imediato bloqueio de acesso.
4.6. A licitante cabe utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.
4.7. É responsabilidade da licitante solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
4.8. O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de identificação e senha suspensas automaticamente. 
 
SEÇÃO V – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA COMPRASNET
5.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.1.1. manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
5.1.2. a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em
definitivo;
5.1.3. atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;
5.1.4. inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;
5.1.5.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;
5.1.6. manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
5.1.7. cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
5.1.8. observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou
degradante;
5.1.9. cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.
5.2. O licitante deverá declarar ainda, marcando a alternativa se sim ou não, se desenvolve programa de integridade nos termos previstos na Lei nº 14.133/21 e no
Decreto nº 12.304/2024, que não ultrapassou o limite de faturamento.
5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que, que não ultrapassou o limite de faturamento, e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.3.1. Quando houver item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame para aquele item;
5.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.1 a 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.7.  Para fins de formulação da sua proposta de preços a  licitante deverá  levar em consideração as especificações detalhadas do objeto ou serviço constantes
do Termo de Referência.
5.8. A licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico  o valor unitário de cada item  e  a  marca e  modelo do produto ofertado,  já
considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
5.8.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.8.2. Não haverá a possibilidade de previsão de preços diferentes referentes a um mesmo item.
5.9. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas nos anexos deste Edital.
5.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.12. O percentual de desconto para os itens deverá ser fixado e apresentado no formato “xx,xx%”, admitidas apenas 2 (duas) casas decimais, devendo as
propostas e os lances observar esse mesmo padrão, sob pena de desclassificação.
5.13. A proposta apresentada em desacordo com este Edital será desclassificada.
5.13.1. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação devidamente corrigidas, negociadas ou ratificadas, neste último
caso quando a proposta inicial for a vencedora, na fase de aceitabilidade do certame na abertura da sessão pública, estabelecida no preâmbulo deste Edital.
5.13.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.
6.2. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
6.3. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas apresentadas.
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
recebimento do lance e respectivo valor consignado no horário de registro.
6.6. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional,  excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o
caráter competitivo do processo licitatório, mediante justificativa a ser registrada eletronicamente no sistema;
6.6.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
6.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.
6.8. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos, além daqueles específicos ao modo de disputa escolhido constantes na Seção VII
deste Edital.
6.8.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital;
6.8.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8.3. O  intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de:
6.8.3.1. 0,10 (dez centésimos) ponto percentual - Para os itens que compõem o Grupo 1;
6.8.3.2. 0,30 (trinta centésimos) ponto percentual - Para o Item 6.
6.8.4. A disputa deverá ocorrer  por item individualizado e a classificação final observará o valor do item ou grupo, conforme o caso.
6.9. Durante a sessão pública deste pregão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do seu
detentor, observadas as regras específicas atinentes ao momento de lances fechados previstas na seção VII DO EDITAL;
6.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do  licitante, não lhe cabendo o
direito de pleitear qualquer alteração;
6.11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados;
6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio  utilizado para divulgação.
 
SEÇÃO VII – DOS MODOS DE DISPUTA
7.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital.
7.1.1. A etapa ABERTA de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, com fechamento ALEATÓRIO, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.1.2.   Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de maior percentual de desconto e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e FECHADO em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
7.1.2.1. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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7.1.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.1.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
7.1.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
 
SEÇÃO VIII – DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
8.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n.
11.488/2007) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver sua proposta aceita será convocada para a fase de habilitação, ocasião em
que,  caso seja constatada restrição na documentação relativa à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo para regularização, na forma
prevista na Lei Complementar nº 123/2006.
8.3. Constatada, na fase de habilitação, restrição na documentação relativa à regularidade fiscal ou trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou
sociedades cooperativas (somente as que se enquadrem na condição estabelecida no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.3.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação.
8.4. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se licitante vencedor aquele que tiver sua proposta aceita ao final da fase de julgamento, nos termos do art.
63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sendo a convocação para apresentação da documentação de habilitação o marco inicial para a contagem do prazo destinado à
regularização da documentação, na forma prevista na Lei Complementar nº 123/2006.
8.5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538/2015.
8.6. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
8.7. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.8. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.9.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
SEÇÃO IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA NEGOCIAÇÃO
9.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.1.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
9.1.2. Na hipótese de manutenção do empate, será utilizado o critério de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382/2025, mediante declaração do
licitante em campo próprio do sistema.
9.1.2.1. Para fins de aplicação do critério de que trata o item 9.1.2, o pregoeiro convocará os licitantes empatados para apresentação da comprovação das ações de
equidade, na forma e nos parâmetros definidos pela IN SEGES/MGI nº 382/2025, no prazo improrrogável de 02 (duas) horas, por meio do sistema eletrônico
(Compras.gov.br).
9.1.2.2. A comprovação deverá demonstrar, de forma objetiva, a implementação de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
os critérios, níveis e evidências previstos na IN SEGES/MGI nº 382/2025.
9.1.2.3.  O licitante que declarar o desenvolvimento de ações de equidade e não apresentar a comprovação exigida, quando convocado, terá sua proposta
desclassificada, sem prejuízo de eventual apuração quanto à prática de infrações administrativas previstas neste edital e na legislação vigente.
9.1.2.4. O licitante que apresentar documentação considerada insuficiente ou incompatível com os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/MGI nº 382/2025 não
fará jus ao critério de desempate, permanecendo sua proposta classificada para fins de aplicação dos critérios subsequentes.
9.1.3. Superado o critério previsto no item 9.1.2 sem que haja o desempate, será utilizado o critério de desenvolvimento de programa de integridade, conforme
declaração do licitante em campo próprio do sistema.
9.1.3.1. Nos termos do art. 4º do Decreto 12.304/2024, os licitantes que queiram se usufruir do critério de desempate previsto no art. 60, IV da Lei 14.133/21 são
obrigados a comprovar a implantação do programa de integridade.
9.1.3.2. A comprovação de implantação do programa de integridade dos licitantes poderá ser feita por um dos seguintes meios, de forma não cumulativa:
a) Apresentar o resultado da autoavaliação do programa "Pacto Brasil pela Integridade Empresarial" como evidência de que desenvolve um Programa de
Integridade, no qual conste a existência de elementos mínimos necessários para desenvolvimento de um Programa de Integridade, conforme metodologia aplicada
no Pacto Brasil; ou
b) Apresentar documentação idônea que comprove o desenvolvimento de programa de integridade, no qual seja possível inferir ao menos um  dos seguintes
elementos:
b.1) princípios, valores e missão da empresa, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude;
b.2) instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e Integridade;
b.3) canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das
demais normas internas de ética e obrigacionais;
b.4) mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias;
b.5) sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade;
b.6) previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de
riscos, a administradores.
9.1.3.2.1.  Não será aceita a documentação apresentada em sede do item 9.1.3.2, alínea "b"  que, não verse ao menos sobre um dos elementos constantes dos
subitens b.1 à b.6.
9.1.3.3.  O  pregoeiro convocará as licitantes para apresentação da comprovação do  desenvolvimento de programa de integridade,  no  prazo improrrogável
de 02 (duas) horas, via sistema eletrônico (Compras.gov.br).
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9.1.3.4.  Os licitantes que tiverem declarado  que desenvolvem programa de integridade nos termos previstos na lei 14.133/21 e no decreto 12.304/2024 e não
apresentarem a referida comprovação nos termos dos itens 9.1.3.2,  alíneas "a" ou "b", quando convocados, terão a sua proposta desclassificada, sem prejuízo de
eventuais apurações quanto à prática de infrações administrativas previstas neste edital.
9.1.3.5. Os licitantes que, após análise do pregoeiro, forem identificados que a documentação apresentada não atende aos requisitos para comprovação de que trata
o item 9.1.3 não farão jus aos benefícios de desempate, e terão sua proposta analisada somente após aquelas que atenderam aos critérios dos item 9.1.3.
9.1.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
9.1.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí;
9.1.4.2. Empresas brasileiras;
9.1.5. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate, proceder-se-á sorteio das propostas empatadas a ser realizado por intermédio do
sistema compras.gov.
9.2. Após o encerramento da etapa de lances da sessão, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste Edital.
9.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.4.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
9.5. Após a negociação do percentual de desconto, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9.6. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
 
SEÇÃO X – DA CONSULTA AOS CADASTROS E VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
10.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e na seção III deste edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores;
b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantida pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da União – TCU;
10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
que prevê, dentre outras sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
10.1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
10.1.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante terá sua proposta desclassificada, por falta de condição de participação.
10.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício.
 
SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1. Verificadas as condições de participação e a possibilidade de aplicação do tratamento favorecido, o pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro
lugar para, no prazo de 02 (duas) horas, encaminhar, via sistema eletrônico (ComprasNet), como anexo, os seguintes documentos:
a) Proposta de preços ajustada ao maior desconto ofertado ou negociado, elaborada conforme as disposições deste Edital e do Termo de Referência; e
b) Documentos complementares à proposta, quando necessários para confirmar o atendimento às exigências mínimas de qualidade do objeto proposto, tais como:
catálogos, fichas técnicas, manuais, imagens, rótulos, croquis, desenhos técnicos, entre outros.
11.1.1.  O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do licitante,
apresentada antes do término do prazo original, desde que formalmente aceita pelo pregoeiro, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor
proposta.
11.2. Caso o pregoeiro suspenda a sessão na fluência do prazo de envio da documentação, a contagem do referido prazo ficará suspensa até que a sessão seja
reiniciada.
11.3. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela deverá
constar:
a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto,
assinatura do representante legal da proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e indicação de endereço
eletrônico (e-mail);
b)  indicação do responsável pela assinatura da Ata, com o número da carteira de identidade, CPF, e, caso não seja sócio da empresa, procuração passada em
instrumento público ou particular com firma reconhecida, com poderes para assinatura do instrumento, em nome da proponente;
c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;
d) indicação única de preço (R$) com exibição do valor unitário e total do item, em algarismos e por extenso, conforme o lance final respectivo;
e) descrição clara do objeto cotado, em conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, com indicação de quantidade, unidade de
medida, marca, modelo e demais características do produto ofertado, em especial características adicionais acerca de prazo de garantia oferecido pela montadora,
quantidade de revisões gratuitas, se houver.
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11.3.1. Não serão aceitas propostas com mera cópia das descrições do Termo de Referência, devendo o licitante, por meio de diligência adequar a proposta às
características do produto oferecido.
11.3.2. A marca e modelo a ser considerada será aquela ofertada na proposta ajustada definitiva, ou em caso de amostra, aquela que foi efetivamente apresentada,
devendo a mesma ser consignada na proposta, e vinculará o objeto a ser registrado/fornecido.
11.4. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, deverá conter, preferencialmente, índice, folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou
logomarca da licitante.
11.5. No caso de a proposta de preços da licitante, provisoriamente classificada em primeiro lugar, apresentar valor global aceitável, e os preços unitários que a
compõe necessitarem de ajustes aos valores estimados pelo TJPI, o pregoeiro poderá fixar prazo, nunca inferior a sessenta minutos, para que o licitante interessado
promova os ajustes necessários e o envio da proposta ajustada. 
11.5.1. Tão logo a proposta ajustada seja enviada pelo licitante e recebida no sistema eletrônico, o pregoeiro poderá dar prosseguimento ao certame.
11.6. Para fins de classificação, não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido. Os termos da proposta, se vantajosos ao Tribunal de Justiça do Piauí, vinculam a licitante e serão integralmente exigíveis.
11.7. Será desclassificada a proposta que:
11.7.1. Contiver vícios insanáveis, conforme a análise do pregoeiro, podendo haver a deliberação do Gabinete da SLC e a consulta prévia ao setor jurídico deste
Tribunal.
11.7.1.1.  Vícios insanáveis, para fins deste procedimento licitatório, são aqueles que não permitem o reaproveitamento ou complementação do ato ou
documento mediante diligência suplementar, ou que seja contrário às previsões editalicias.
11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.7.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.7.4.  Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
11.7.4.1. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujo valor global seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração, salvo se o licitante demonstrar, de forma clara e objetiva, a viabilidade da execução do objeto pelo valor ofertado. Essa demonstração
poderá incluir a comprovação de que os custos envolvidos não ultrapassam o valor da proposta, bem como a existência de custos de oportunidade ou
condições operacionais específicas que justifiquem o preço apresentado.
11.7.4.2.  A comprovação de exequibilidade deverá ser feita por meio de planilha de custos detalhada, preferencialmente acompanhada de documentos que
sustentem os valores apresentados. Outros elementos também poderão ser utilizados para demonstrar a viabilidade da proposta, desde que possuam fundamentação
adequada. Não serão aceitas justificativas genéricas ou meras declarações de exequibilidade desacompanhadas da respectiva comprovação documental.
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.8. O pregoeiro poderá fixar o prazo de até 03 (três) horas corridas para fins de diligências visando o saneamento de propostas, prorrogável, uma única vez,
por igual período.
11.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da
área especializada no objeto.
11.10.  Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviá-la, ou ainda, não atender aos requisitos técnicos mínimos, o pregoeiro examinará a
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital.
11.11. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro irá avaliar as condições de habilitação
do licitante.
 
SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO
12.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos discriminados nos itens subsequentes:
12.2. Da Habilitação Jurídica
12.2.1. Existência Jurídica e Regular Organização:
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio eletrônico oficial do Governo Federal;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
f) Sociedade simples: ato constitutivo inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde operar, com averbação no registro da matriz;
h) Sociedade cooperativa: Não será admitida a participação de cooperativas na presente licitação, conforme justificado no Termo de Referência.
12.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
12.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.3.2.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
12.4. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
c) Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis por lei,
devidamente registrados na Junta Comercial competente ou apresentados na forma digital por meio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 2.003/2021 e do Decreto nº 6.022/2007. Os documentos devem comprovar a boa situação financeira da empresa e poderão ser
extraídos do Livro Diário, desde que na forma legal.
d) O licitante deverá apresentar os seguintes índices econômicos, extraídos com base no balanço patrimonial apresentado, os quais deverão ser superiores a 1
(um):
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) / ( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
12.4.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido de 6% do valor total estimado do(s) item(ns) arrematado(s) pelo licitante.
12.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências desta seção e poderão apresentar, em substituição às
demonstrações contábeis, o balanço de abertura, nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
12.4.3. Quando a licitante tiver sido constituída há menos de 2 (dois) anos, será admitida a apresentação das demonstrações contábeis relativas apenas ao último
exercício social disponível, nos termos do art. 69, §6º, da Lei nº 14.133/2021.
12.4.4. O pregoeiro poderá solicitar declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, a ser apresentada pelo fornecedor, que ateste o atendimento
aos índices e parâmetros econômicos previstos neste edital.
12.5. Qualificação Técnica
A - Comprovação de aptidão técnica por atestados:
12.5.1. Comprovar aptidão para executar objeto de natureza semelhante ao desta contratação, seja ele referente ao fornecimento de bens, à prestação de serviços ou
a ambos, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham sido destinatárias
dos bens ou serviços, observadas as seguintes condições:
12.5.1.1. Os atestados devem evidenciar o fornecimento de bens ou a prestação de serviços pertinentes ou similares ao objeto descrito no Termo de Referência.
12.5.1.2.  Os atestados devem demonstrar, isoladamente ou em conjunto, a execução, por período igual ou superior a 12 (doze) meses, de serviços de
gerenciamento de frota com controle de abastecimento, abrangendo, no mínimo, 47 veículos, equivalente a aproximadamente 50% da frota a ser contratada.
12.5.1.3. Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados.
12.5.1.4. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante.
12.5.1.5. A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à verificação da legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto, dentre outros
documentos.
12.6. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
12.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n.
5.764, de 1971;
12.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
12.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
12.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
12.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
12.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
12.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
12.7. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
12.7.1. O pregoeiro verificará a documentação necessária à habilitação discriminada nos itens anteriores, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
12.7.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro;
12.7.1.1.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do licitante,
apresentada antes do término do prazo original, desde que formalmente aceita pelo pregoeiro, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor
proposta.
12.7.2.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º);
12.7.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).
12.7.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação, em especial, quando o pregoeiro não logre êxito em conseguir algumas
das documentações que originariamente deveriam constar do referido cadastro.
12.7.4. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor;
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12.7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
12.7.6. Os documentos para habilitação exigidos nesta seção deverão ser encaminhados em relação ao estabelecimento matriz e aos estabelecimentos filiais que, a
critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução do objeto.
12.7.7. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
12.7.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
12.7.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
12.7.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
12.7.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
12.7.10.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, no prazo de até 03 (três) horas corridas, prorrogável, uma única vez, por igual período, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
12.7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
12.7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.7.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a definição de um licitante apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
12.7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
12.7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
 
SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA E DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
13.1. Para o presente procedimento de contratação não será exigida a apresentação de amostra física do objeto, em razão da natureza do fornecimento e da
prestação de serviços envolvidos.
13.2. Em substituição à amostra física, o licitante deverá apresentar, junto com a proposta, documentação técnica suficiente para demonstrar o atendimento
integral às especificações do Termo de Referência, permitindo a avaliação objetiva pela Administração.
13.3.  Essa documentação poderá incluir, conforme o caso, catálogos, fichas técnicas, manuais, diagramas, certificações, declarações do fabricante, imagens
ilustrativas ou outros documentos técnicos que comprovem a compatibilidade, qualidade e conformidade do objeto ofertado.
13.4.  A ausência, insuficiência ou inconsistência dos elementos apresentados que impeçam a verificação da conformidade técnica  poderá acarretar a
desclassificação da proposta.
 
SEÇÃO XIV – DOS RECURSOS
14.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
14.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
14.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
na data de intimação da ata de julgamento.
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
SEÇÃO XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,  de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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SEÇÃO XVI – DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
16.1. A critério do Pregoeiro, a licitante vencedora poderá ser convocada a encaminhar, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro, à
Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Avenida Padre Humberto Pietrogrande, nº 3509, Bairro São Raimundo, em Teresina/PI,
CEP: 64.075-066, os originais e/ou cópias autenticadas dos documentos necessários à aceitação da proposta e à habilitação da empresa, de acordo com a Seção
XIV (Da Aceitabilidade da Proposta) e Seção XV (Da Habilitação), ressalvadas as declarações firmadas em campo próprio no sistema eletrônico.
 
SEÇÃO XVII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
SEÇÃO XVIII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
18.1. Considerando o Comunicado N.º 06/2024 da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - SEGES, para
fins de manifestação de interesse para compor cadastro de reserva do registro de preços, os licitantes deverão observar os seguintes procedimentos:
18.1.1. O Agente de contratação, posteriormente ao Julgamento de propostas e da Habilitação, procederá a convocação de todos os licitantes, através do campo de
mensagem do sistema Comprasnet.
18.1.1.1. Para fins de manifestação de interesse, os licitantes disporão do prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contados da convocação.
18.1.1.2. A ausência de manifestação no prazo estabelecido presumir-se-á como recusa na participação do cadastro reserva.
18.2.  O Licitante interessado deverá encaminhar, por meio do e-mail: agentesdacontratacao@tjpi.jus.br, proposta de preços, ou declaração indicando uma das
opções mencionadas a seguir:
a)  Declaro que aceito participar do cadastro de reserva do Pregão Eletrônico nº XX/2026, para os itens XXXXX, e, caso convocado, ofertarei o mesmo
percentual de desconto do licitante declarado vencedor para os referidos itens.
b) Declaro que aceito participar do cadastro de reserva do Pregão Eletrônico nº XX/2026, para os itens XXXXX, e, caso convocado, manterei o percentual de
desconto correspondente ao meu melhor lance ofertado na fase de lances.
18.2.1. O licitante deverá encaminhar, juntamente com a declaração mencionada no item anterior, informações como responsável legal, telefone, e-mail, entre
outros, que possibilitem o contato, caso se faça necessário.
18.3. Encerrada a licitação e sendo o processo licitatório homologado pela autoridade competente, será elaborado Ata de Cadastro Reserva, por item, ou
grupo, conforme o caso, com o registro dos licitantes que demonstraram interesse em compor o cadastro reserva, com a seguinte ordem de prioridade:
a) Primeiro os licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na  licitação; e
b) Segundo os licitantes que mantiveram sua proposta original, observada a classificação na licitação.
18.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
18.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de convocação para assinarem a Ata de Registro de
Preços como Beneficiária, nas seguintes hipóteses:
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
18.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, poderá convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário e na hipótese de frustrada a negociação de melhor
condição, convocar o licitante para assinatura na Ata de Registro de Preços, desde que o valor de proposta esteja compatível ou inferior ao valor de referência,
respeitado a ordem de classificação.
18.6.1. Na hipótese da proposta do licitante convocado nos termos do item 18.6 encontrar-se acima do valor de referência, a Administração o convocará para
adequação da proposta ao valor estimado, frustrada a negociação, convocar-se-á a licitante seguinte na ordem de classificação, até encontrar uma que atenda ao
valor proposto.
 
SEÇÃO XIX – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
19.1.  Após a homologação do certame, o adjudicatário deverá efetuar seu cadastro nos sistemas necessários para viabilizar a assinatura eletrônica da Ata de
Registro de Preços e de eventuais Contratos Administrativos, observando os seguintes procedimentos:
I - Cadastro no Sistema Eletrônico de Informações (SEI):
Solicitar o cadastro como usuário externo, por meio do link:
http://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
II - Cadastro na Plataforma de Chamados (TJPI-GLPI):
Após o cadastro no SEI, solicitar o cadastro na plataforma de chamados do TJPI, por meio do link:
https://glpi.tjpi.jus.br/glpi/plugins/userexternalregister/front/form.php
III - Envio de Documentos:
Acessar a plataforma de chamados e anexar os seguintes documentos digitalizados:
1. Documento de Identidade (RG);
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3. Comprovante de residência atualizado.
IV - Prazo para cumprimento:
O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da homologação do certame, para concluir todos os cadastros e anexar os documentos exigidos.
19.2.  O licitante vencedor deverá realizar a assinatura eletrônica da Ata de Registro de Preços e, posteriormente, dos Contratos Administrativos dela
decorrentes, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de disponibilização dos respectivos instrumentos no SEI, sob pena de perda do direito à contratação,
sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital.
19.3. Os prazos previstos nos itens 19.1 e 19.2 poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, desde que a solicitação seja apresentada durante a
vigência do prazo original, devidamente justificada e expressamente aceita pela Administração.
19.4. O descumprimento de qualquer dos prazos estabelecidos nesta Seção faculta ao Pregoeiro convocar o próximo licitante classificado, observada a ordem de
classificação, para que, após a comprovação dos requisitos de habilitação e eventual negociação, assine o respectivo instrumento no mesmo prazo previsto para o
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licitante originalmente convocado.
19.5. O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do contrato com a licitante vencedora, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis à licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.
19.6. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
19.7. Nas situações previstas no item anterior o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
19.8. Caso a Beneficiária do Registro não concorde com a contratação pelo preço de mercado, quando este se apresentar abaixo do preço registrado, a preferência
de contratação se estenderá, pela ordem de classificação, às demais empresas classificadas na licitação, devidamente consignadas na Ata de Registro de Preços.
19.9.  Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
b)  decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados.
19.10.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do
compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
19.11. O beneficiário do registro fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.
19.12. Qualquer entendimento relevante entre o Órgão Realizador da Licitação e a Beneficiária do Registro de Preços será formalizado por escrito e também
integrará a respectiva Ata de Registro de Preços.
19.13. A gestão e controle do Sistema de Registro de Preços, caberá à Superintendência de Licitações e Contratos - SLC/TJPI.
19.14. As situações de cancelamento e os prazos de vigências estão descritos nas minutas da Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo.
19.15. Na vigência da Ata de Registro de Preços o TJ/PI não se obriga a firmar contratações para fornecimento de produtos nela contidos, sendo-lhe facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada
19.16. As Atas de Registro de Preços terão vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da publicação no Diário da Justiça TJ/PI, podendo ser prorrogada, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso
19.16.1. Nos procedimentos de prorrogação dos registros de preços, poderá haver o restabelecimento, total ou parcial, dos quantitativos inicialmente registrados,
conforme o planejamento, a conveniência e a oportunidade da Administração, devidamente justificados nos autos do processo.
19.16.2. A beneficiária da ata de registro de preços será consultada quanto à sua concordância para a prorrogação da vigência do referido instrumento.
19.16.3. Nas prorrogações, será aplicado de ofício o reajuste dos preços registrados, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou por índice específico,
se houver, sem prejuízo da prerrogativa da beneficiária e da Administração observarem a manutenção do equilíbrio financeiro dos preços, nos termos do Decreto
nº 11.462/2023 e da Lei nº 14.133/2021.
19.17. Em havendo Contrato Administrativo, sua execução, sua alteração e extinção, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
89 da Lei nº 14.133/2021, combinado com inciso III do Artigo 92 do mesmo diploma legal.
19.18. Quaisquer condições apresentadas pela adjudicatária em sua proposta, se pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado.
19.19. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
 
SEÇÃO XX – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TJ/PI
20.1. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não participantes, tendo em vista que o objeto foi dimensionado com base nas
necessidades específicas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme justificativa constante do Termo de Referência, a qual demonstra as razões técnicas,
operacionais e orçamentárias que fundamentam a modelagem da contratação e a estimativa de consumo, restringindo-se a utilização da ata ao órgão
gerenciador.
 
SEÇÃO XXI – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente da contratação/a
durante o certame;
21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
21.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
21.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
21.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;
21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
21.1.5. Fraudar a licitação
21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
21.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
21.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
21.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
21.2.1. Advertência;
21.2.2. Multa;
21.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
21.3.2. As peculiaridades do caso concreto
21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
21.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial.
21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor estimado pela Administração para o item ou grupo,
conforme o caso.
21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor estimado pela Administração para o item ou
grupo, conforme o caso.
21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas  relacionadas nos itens 21.1.1,
21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos
itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados
pelo CCPADCON, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
21.14. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
SEÇÃO XXII – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE
22.1. Constituem obrigações do Contratado e do Contratante, além das vistas neste Edital, as constantes no Termo de Referência e na Minuta do Contrato.
 
SEÇÃO XXIII – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
23.1. Os prazos e os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e na Minuta do Contrato.
 
SEÇÃO XXIV – DO PAGAMENTO
24.1. As Condições de pagamento estão previstas na Minuta do Contrato.
 
SEÇÃO XXV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
25.1. Dotação orçamentária fornecida por meio do Despacho Nº 1543/2026 (Doc. SEI 7681832 - SEI 25.0.000122641-2), conforme indicação a seguir:

Unidade Orçamentária:
Fonte:
Natureza da Despesa:

04101 - Tribunal de
Justiça
759 - Recursos Vinculados a
Fundos
339030 - Material de
Consumo

04101 - Tribunal de Justiça
759 - Recursos Vinculados a Fundos
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação Orçamentária:
 
Classificação Funcional Progr.:
Plano Orçamentário:

6083 - Gestão do Fundo
Estadual de Segurança
Institucional e de
Magistrados do Estado do
Piauí
02.061.0115.6083
000163 - 2º Grau de
Jurisdição

6083 - Gestão do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de
Magistrados do Estado do Piauí
02.061.0115.6083
000163 - 2º Grau de Jurisdição

 
SEÇÃO XXVI  – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO  
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26.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº
21.872/2023, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame, observada a regra da contagem de prazo prevista no artigo 183, III, da mesma Lei 14.133/2021.
26.1.1. O prazo mencionado no caput não inclui o 3º (terceiro) dia útil anterior à sessão de abertura do certame, devendo o interessado insurgir-se contra o
edital em tempo hábil que resguarde o prazo de 3 (três) dias úteis para análise e resposta por parte da Administração.
26.1.2. A inobservância do prazo disposto no item 26.1 resulta na aceitação das regras do certame, operando-se a decadência do direito de impugnar o edital na
esfera administrativa.
26.2.  As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formuladas por escrito e encaminhados ao endereço
eletrônico agentesdacontratacao@tjpi.jus.br, com a indicação da modalidade e número do certame, identificação e dados para contato do interessado.
26.3. As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e as
respostas serão divulgadas e ficarão disponíveis no portal da transparência do Tribunal de Justiça do Piauí.
26.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
26.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
26.6. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
26.7. Em caso de realização de modificações no edital, estas deverão ser divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto
original e o prazo  inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o
tratamento isonômico aos licitantes.
 
SEÇÃO XXVII – DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e da sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.
27.2. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento
deste Pregão.
27.3. Os instrumentos contratuais obrigam as partes e seus eventuais sucessores.
27.4. A Administração, na defesa do interesse do Serviço Público e de acordo com a legislação vigente, reserva-se ao direito de anular este Pregão por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato
escrito e fundamentado.
27.5. É facultado ao Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução
do processo, devendo os licitantes atender às solicitações, no prazo estipulado, contado da convocação, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
27.6. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
27.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília- DF.
27.8.  A anulação do Pregão induz a da Ata de Registro de Preços. 
27.9. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
27.10. A Administração não se obriga a adquirir do licitante vencedor os itens relacionados, nem nas quantidades indicadas no Termo de Referência, podendo até
realizar licitação específica, para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83. da Lei nº 14.133/202.
27.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Órgão Realizador, sem prejuízo do disposto n a alínea a) inciso I
do art. 55 da Lei 14.133/2021.
27.12. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), tudo em conformidade com as normas jurídicas e administrativas
aplicáveis e nos Princípios Gerais do Direito.
27.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
27.14.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
27.15.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à
disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
27.16.  Todas as informações referentes a esta licitação, como Edital, impugnações e pedidos de esclarecimento, bem como suas respostas, encontram-se
disponíveis no site do TJPI através do link    http://transparencia.tjpi.jus.br/licitacoes/licitacoes,  podendo, ainda, ser retirado na sala da Superintendência de
Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Avenida Padre Humberto Pietrogrande, nº 3509, Bairro São Raimundo, em Teresina-Piauí, CEP: 64.075-066,
no horário de funcionamento (08:00h às 17:00h – Horário local).
27.17. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
27.18. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.
 
SEÇÃO XXVIII – DO FORO
28.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com renúncia expressa
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
SEÇÃO XXIX – DOS ANEXOS
29.1. São partes integrantes deste Edital:
29.1.1. Anexo I – Termo de Referência e seus anexos;
29.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;
29.1.3. Anexo III– Minuta da Ata de Registro de Preços;
29.1.4. Anexo IV – Minuta do Contrato; e
29.1.5. Anexo V – Minuta da Ordem de Fornecimento.
 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO I

Termo de Referência Nº 43/2026 (Doc. SEI 8004814)
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
 

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 
Ao: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
A/C: Agente de Contratação SLC-TJPI
Ref: (Pregão Eletrônico nº __/2026)
 
Prezados Senhores,
 
Apresentamos a V. Sa. Proposta de Preços para a  prestação de serviços de administração e gerenciamento informatizado de frota, por meio de sistema
eletrônico/web e rede credenciada de estabelecimentos, visando [1] ao fornecimento de combustíveis e/ou [2] à execução de serviços de manutenção veicular,
conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
PARA FINS DE

REGISTRO

PERCECNTUAL
DE

DESCONTO

             

 
Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, encargos trabalhistas, impostos e taxas, bem como quaisquer outras despesas
incidentes para a prestação dos serviços objeto da licitação.
O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da proposta.
Declaramos, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como todas as obrigações
especificadas no Contrato.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar a ATA e/ou Contrato Administrativo no prazo determinado, em conformidade com o
instrumento convocatório e para esse fim fornecemos os seguintes dados:
 
DADOS DO FORNECEDOR
Razão Social: …............................................................CNPJ: …...............................................................
Endereço: …............................................Tel/Fax: …...........................E-mail.................................
CEP: ….....................................Cidade:.........................................UF:...............................................
DADOS BANCÁRIOS: Banco: …........................ Agência …................. C/C …..........................
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINANTE DA ATA E CONTRATO ADMINISTRATIVO
Representante Legal..........................................................................................................................
Endereço: …................................................................Tel/FAX …..................................................
CEP: ….....................................Cidade:.........................................UF:...............................................
CPF/MF: …...........................................Cargo/Função:.................................................................
RG n° …................................................ Expedido por: …..............................................................
 

Local, ___ de_____________ de 2026.
 

___________________________________
Assinatura e carimbo (representante legal)

 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 - PJPI/TJPI/SLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026 (Processo SEI Nº XXX)

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 04101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Avenida Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509,
São Raimundo, CEP: 64.075-066 - TERESINA/PI, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr. Desembargador ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI,
em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº ____/____, resolve:
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REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ____________, Inscrição Estadual nº __________________, estabelecida
na ________ CEP -  CIDADE/ESTADO, Telefone para contato: __________, site/e-mail: ______________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
______________, doravante denominada,  BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das Lei  Federal n° 14.133/2021 e
do Decreto nº  11462/2023, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
 
1. DO OBJETO
1.1.  Prestação de serviços de administração e gerenciamento informatizado de frota, por meio de sistema eletrônico/web e rede credenciada de
estabelecimentos, visando [1] ao fornecimento de combustíveis e/ou  [2] à execução de serviços de manutenção veicular,  destinados aos veículos oficiais e
geradores estacionários do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência Nº
XX/2026 (Doc. SEI XXX) e seus anexos, e conforme detalhado abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR TOTAL
REGISTRADO

PERCENTUAL DE
DESCONTO

REGISTRADO

           

 
1.2.  O quantitativo a ser eventualmente adquirido, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, será solicitado pelo setor demandante e controlado pela
Superintendência de Licitação e Contratos.
1.2.1. A unidade demandante será responsável pelo recebimento do serviço, devendo atestar sua conformidade com as especificações do Termo de Referência e
recusar formalmente eventuais serviços em desconformidade;
1.2.2. A Superintendência de Licitação e Contratos será responsável pelo controle do saldo da Ata de Registro de Preços, prestando a informação sobre a existência
de saldo disponível antes da formalização da contratação.
 
2. DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição dos produtos
registrados, observada a legislação pertinente, desde que devidamente motivada.
2.2.  A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as disposições
contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser assinados pela
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas em Edital e
Minuta do Termo de Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo detalhamento será contido no
respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5.  O pagamento será realizado mediante crédito bancário,  em favor de ________________________ e vinculado ao CNPJ. _________________,  não se
admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco: xxx - xxxxx, Agência: xxxxxx, Conta: xxxxxxx-x.
 
3. DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2.  Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1.  Proporcionar à beneficiária do registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços  e designar um representante para
acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
4.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta;
 
5. DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação no Diário da Justiça TJ/PI, podendo ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.
5.2. A beneficiária da ata de registro de preços será consultada acerca da concordância na prorrogação da vigência do referido instrumento.
5.3. No ato de prorrogação do registro de preços, poderá haver a restituição dos saldos inicialmente registrados.
5.4. Nas prorrogações, será aplicado, de ofício, o reajuste dos preços registrados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou por índice específico, se
houver, sem prejuízo da prerrogativa da beneficiária e da Administração de observarem a manutenção do equilíbrio financeiro dos preços, nos termos do Decreto
nº 11.462/2023 e da Lei nº 14.133/2021.
 
6. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras
ou serviços registrados, nas seguintes situações:
6.2.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.2.2.  Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
6.2.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a BENEFICIÁRIA DO
REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberada do compromisso assumido referente ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o compromisso, será facultado
ao fornecedor requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso. Para tanto, deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de
custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.
6.5.1. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 6.5, o ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA procederá à atualização do preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.5.2.  Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR DA ATA, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
6.6. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
6.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. No caso do subitem 6.7.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
6.10.  O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que
devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses:
6.10.1. por razão de interesse público; ou
6.10.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
 
7. DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Não será permitida a adesão à presente Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não participantes, considerando que o objeto foi dimensionado com
base nas necessidades específicas do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme justificativa constante do Termo de Referência que fundamentou o certame,
a qual evidencia as razões técnicas, operacionais e orçamentárias que embasaram a modelagem da contratação e a estimativa dos quantitativos registrados,
restringindo-se sua utilização ao órgão gerenciador.
 
8. DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, e divulgada no site www.tjpi.jus.br.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e sesu anexos.
9.2.  Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do Piauí – SLC/TJPI.
9.4. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
10. DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com renúncia expressa
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução
22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.
 

Teresina, PI, ___ de ________________ de 2026.
 

ADMINISTRAÇÃO
 

FORNECEDOR REGISTRADO
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
 

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

 
CONTRATO Nº ___/2026 - PJPI/TJPI/SLC
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026 (Processo SEI nº XXX)
 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA XXXX, para prestação de
serviços de administração e gerenciamento informatizado de frota, por meio de sistema eletrônico/web e rede credenciada de
estabelecimentos, visando [1] ao fornecimento de combustíveis e/ou [2] à execução de serviços de manutenção veicular, de acordo com as
especificações, condições e quantidades descritas neste instrumento.

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 04101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Avenida Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509,
Bairro: São Raimundo, CEP 64.075-066  - Teresina/PI, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.  Desembargador  ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, e de outro, a
empresa _____________,  CNPJ___________, sediada ____________, telefone ________, e-mail ________, neste ato representada Sr(a).
______________,  adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, firmam  este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº _____, (Processo SEI nº
________), que será regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, observadas as normas de direito privado, especialmente aquelas constantes na LINDB e,
ainda mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  Contratação de empresa especializada no prestação de serviços de administração e gerenciamento informatizado de frota, por meio de sistema
eletrônico/web e rede credenciada de estabelecimentos, visando [1] ao fornecimento de combustíveis e/ou  [2] à execução de serviços de manutenção
veicular, destinados aos veículos oficiais e geradores estacionários do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI, de acordo com especificações e condições
constantes no Termo de Referência Nº XX/2026 (Doc. SEI XXX) e seus anexos, e conforme abaixo:

ARP Nº XX/2026 / PE Nº XX/2026

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

VALOR
UNITÁRIO QUANTIDADE GRAU DE

JURISDIÇÃO
VALOR
TOTAL

PERCENTUAL
DE DESCONTO

               

 
1.2. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os documentos abaixo relacionados:
1.2.1. Edital da Licitação Nº __ (Doc. SEI XXX) e seus anexos;
1.2.2. Proposta de Preços da CONTRATADA (Doc. SEI XXX);
1.2.3. Ata de Registro de Preços nº __/2026.
1.2.4. Termo de Liberação Administrativa Interna nº __/20__.
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ ____ (_______), sendo R$ _______ (__________) referente ao 1º
Grau de Jurisdição e R$ _______ (__________) referente ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2.  O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto contratado e sua entrega no local designado pelo
CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais
obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de
revisão de preço ou reembolso.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A - Disposições Gerais e Regime de Execução:
3.1. O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, mediante prestação de serviços de administração e gerenciamento informatizado da
frota do CONTRATANTE, por meio de sistema eletrônico/web e rede credenciada de estabelecimentos, com aplicação do desconto percentual contratado sobre os
valores efetivamente praticados.
3.2. O sistema informatizado deverá operar integralmente via web e permitir:
I – cadastramento de usuários com perfis distintos de acesso;
II – bloqueio online e em tempo real do uso do cartão;
III – cancelamento imediato em caso de perda, roubo ou extravio;
IV – alteração de limites por pessoa credenciada do CONTRATANTE;
V – bloqueio de operações fora dos parâmetros restritivos definidos;
VI – identificação do condutor em cada operação realizada na rede credenciada;
VII – garantia da integridade e segurança das informações;
VIII – manutenção permanente do sistema, de modo a não incorrer em descontinuidade dos serviços.
3.3. O uso do cartão para qualquer operação dependerá da digitação de senha pessoal válida do usuário.
3.4. O desconto percentual contratado incidirá sobre os valores efetivamente praticados pelos estabelecimentos credenciados, sendo aplicado na consolidação da
fatura mensal.
3.5. Do treinamento:
3.5.1. A contratada deverá ministrar, às suas expensas, treinamento a todos os gestores e usuários envolvidos na utilização do sistema informatizado da solução
proposta, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, sendo que o cronograma de treinamento será formalmente indicado à CONTRATADA, após a
publicação do extrato do contrato no Diário da Justiça, e deverá compreender o que segue:
a) Folder e manual explicativo do sistema.
b) Relatórios fornecidos pelo sistema.
c) Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigidos em português.
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d) Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das
diversas disposições de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional.
3.5.2. A CONTRATADA deverá oferecer novo treinamento sempre que ocorrer qualquer alteração significativa na operação de seus sistemas.
3.5.3. Será considerado como USUÁRIO, todo servidor designado pela Contratante e designados como servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento
dos serviços, aos quais a Contratada disponibilizará todo o treinamento necessário para que possam utilizar corretamente o sistema, como também fornecerá
senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação dos Gestores Gerais da Frota, que lhe serão
formalmente indicados.
3.5.4.  A empresa vencedora será responsável, ainda, às suas expensas, pelos custos de realização de todo o treinamento dos responsáveis pelas bases de
gerenciamento, no que se refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento, pelos usuários e pelos fornecedores dos serviços abrangidos nesta
especificação, ou seja, nos estabelecimentos credenciados.
3.5.5.  O treinamento deverá ser realizado, preferencialmente, por meio telepresencial, através do uso de cartilhas, cursos, plataformas on-line e/ou vídeos,
gravados ou ao vivo.
3.5.6. Para treinamento dos administradores do sistema, deverá ser disponibilizada videoconferência interativa, para apresentação da operacionalização do sistema
e esclarecimento de dúvidas, quando da implementação do contrato na unidade.
3.6. O Contratado deverá apresentar a relação nominal da rede credenciada em duas etapas:
a) Primeira etapa: apresentação de 70% da rede credenciada em até 05  (cinco)  dias úteis após a publicação do extrato do contrato no Diário da Justiça. O
percentual inicial será composto por prestadores já previamente cadastrados e com capacidade técnica comprovada, assegurando a continuidade e eficiência dos
serviços prestados, visando os atendimentos com cobertura suficiente para as principais demandas, concentrando-se em regiões de maior fluxo e relevância
operacional; e
b) Segunda etapa: apresentação dos 30% restantes em até 30 (trinta) dias úteis após a publicação do extrato do contrato no Diário da Justiça. A conclusão da rede
credenciada requer a inclusão de prestadores em regiões de menor densidade ou com exigências específicas, a fim de garantir conformidade com os padrões
exigidos no contrato.
 
PARA O GRUPO 1:
B - Fornecimento de Combustíveis e Abastecimento de Geradores:
3.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, 100 (cem) cartões, sendo:
I – 95 (noventa e cinco) cartões vinculados individualmente aos veículos da frota;
II – 05 (cinco) cartões coringa destinados à utilização emergencial, podendo ser vinculados a qualquer veículo previamente cadastrado no sistema, a critério do
Gestor ou Fiscal do contrato.
3.8. A solicitação de segunda via de cartão deverá ser realizada por meio do próprio sistema eletrônico.
3.9. O fornecimento compreenderá gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, óleo diesel comum, óleo diesel S-10, óleo diesel S-10 aditivado, biodiesel e ARLA
32, conforme especificações do Termo de Referência.
3.10. O abastecimento será realizado na rede credenciada da CONTRATADA, mediante utilização dos cartões vinculados aos veículos.
3.10.1. O CONTRATANTE poderá estabelecer limite máximo mensal de abastecimento por veículo, unidade administrativa ou outro critério definido pela gestão
contratual, devendo o sistema permitir a respectiva parametrização.
3.10.2. Cada abastecimento deverá ser realizado até que o tanque atinja sua capacidade máxima, observadas as normas internas de controle do CONTRATANTE.
3.11. O abastecimento dos geradores estacionários será realizado exclusivamente com óleo diesel S-10.
3.12. O abastecimento ocorrerá in loco, na Nova Sede do Palácio da Justiça, situada na Avenida Padre Humberto Pietrogrande, nº 3509, Bairro São Raimundo,
CEP 64075-066, Teresina-PI, podendo incluir novas localidades caso o CONTRATANTE venha a instalar outros geradores futuramente.
3.13. A CONTRATADA deverá providenciar meio adequado e regular para o transporte do combustível até o equipamento.
3.14. O abastecimento deverá ser realizado no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas do acionamento pela fiscalização do contrato.
3.14.1. Em caráter excepcional, mediante justificativa formal da CONTRATADA, o prazo poderá ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) horas.
3.15. O abastecimento será realizado sempre que o equipamento atingir cota igual ou inferior a 50% de sua capacidade ou quando solicitado pelo responsável
designado.
3.16. O abastecimento deverá ocorrer até que o tanque atinja 100% de sua capacidade.
3.17. O abastecimento in loco não acarretará qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.
3.18. A CONTRATADA deverá assegurar que sua rede credenciada observe as normas da ANP, as normas técnicas da ABNT, as recomendações do INMETRO e
demais legislações aplicáveis.
3.19. Da ampliação da rede credenciadora:
3.19.1. A CONTRATADA deverá promover novos credenciamentos, a pedido do CONTRATANTE e sem custos adicionais, sempre que os estabelecimentos
credenciados não estiverem atendendo plenamente às necessidades de fornecimento ou quando houver necessidade de ampliação dos locais de atendimento.
3.19.2. O prazo para efetivação do novo credenciamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da formalização do pedido pela fiscalização do contrato.
 
PARA O ITEM 6
C - Dos Serviços de Manutenção:
3.20. A CONTRATADA deverá disponibilizar rede credenciada apta à prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo:
I – mecânica em geral;
II – elétrica;
III – funilaria e pintura;
IV – suspensão;
V – alinhamento e balanceamento;
VI – borracharia;
VII – retífica;
VIII – lubrificação e troca de filtros;
IX – vidraçaria;
X – capotaria e tapeçaria;
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XI – serviços de chaveiro;
XII – revisões programadas pelas montadoras para manutenção de garantia;
XIII – fornecimento de peças e acessórios em geral.
3.21. Do Procedimento de Orçamentação dos Serviços de Manutenção:
3.21.1. A oficina credenciada deverá verificar o problema apresentado e emitir o respectivo orçamento no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas do
recebimento do veículo, por meio do sistema eletrônico de gestão.
3.21.2. Em casos de maior complexidade, mediante justificativa apresentada ao Fiscal do contrato, o prazo para emissão do orçamento poderá ser estendido.
3.21.3. No orçamento deverão estar discriminados separadamente:
I – o tempo estimado para a realização do serviço;
II – o custo da mão de obra;
III – o valor das peças ou acessórios a serem empregados.
3.21.4. O sistema eletrônico da CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, 3 (três) cotações de estabelecimentos credenciados do mesmo ramo de
atividade, para fins de comparação de preços.
3.21.5. Os serviços somente poderão ser autorizados após análise e aprovação do Gestor do contrato no sistema online, considerando os orçamentos apresentados,
especialmente os valores de mão de obra e das peças empregadas.
3.21.6. Para fins de autorização e pagamento, deverá ser comprovada a vantagem do menor preço dentre os orçamentos apresentados, não sendo adotados como
parâmetro exclusivo valores constantes em tabelas referenciais, mas sim aqueles efetivamente ofertados pelos estabelecimentos credenciados.
3.22. Da Lavagem de Veículos:
3.22.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, na rede credenciada, estabelecimentos aptos à prestação de serviços de lavagem simples e completa dos veículos
da frota, conforme necessidade do CONTRATANTE.
3.22.2. O CONTRATANTE poderá estabelecer limite máximo mensal de lavagens por veículo ou por outro critério definido pela gestão contratual, devendo o
sistema permitir a respectiva parametrização.
3.23. Do Socorro Mecânico e Guincho:
3.23.1. A CONTRATADA deverá assegurar serviço de reboque e socorro mecânico em regime de plantão ininterrupto, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)
dias por semana, com cobertura nacional.
3.24. Da ampliação da rede de oficinas:
3.24.1. A CONTRATADA deverá promover o credenciamento de outros estabelecimentos, inclusive concessionárias autorizadas das montadoras, a pedido do
CONTRATANTE e sem custos adicionais, sempre que necessário ao adequado atendimento das demandas.
3.24.2. O prazo para efetivação do credenciamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados da formalização do pedido pela fiscalização do contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. A execução dos serviços será iniciada em ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação do  extrato do contrato no Diário da Justiça.
4.1.1. Excepcionalmente, o prazo para início da execução dos serviços poderá ser prorrogado por até 05 (cinco) dias úteis, desde que solicitado pelo fornecedor
e com apresentação de justificativa.
4.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato / a assinar
Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho.
4.1.3.  Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo
deferimento da prorrogação.
4.2. O prazo de máximo para atendimento de chamados será o seguinte:
a) efetuar serviço de socorro mecânico (guincho) num raio de 100 (cem) km, a contar do endereço do órgão requisitante em até 2 (duas) horas, sem ônus adicional
ao Contrato;
b) Caso haja necessidade da utilização de serviços de socorro mecânico (guincho) fora dos limites estipulados, fica determinado que o prazo de atendimento será
de 2 (duas) horas para cada 100km (cem quilômetros) ou fração de distância entre a localização do veículo e a sede da unidade requisitante, após solicitação; e 
c) a CONTRATADA poderá submeter o serviço de reboque a terceiros, sem prévia autorização da requisitante, porém responsabilizando-se integralmente pela
qualidade dos serviços.
4.3. Por ocasião do recebimento do objeto serão aferidas a qualidade e a quantidade.
4.4. O serviço deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.
4.5. Nos termos do artigo 140  da lei nº 14.133/2021, o objeto desta licitação será recebido:
4.5.1. Provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da entrega do material ou prestação do serviço pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais;
4.5.2. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a verificação de conformidade de qualidade e quantidade do
serviço entregue, desde que haja a expressa manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para a
conferência.
4.5.3.    Definitivamente,  no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,  contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
4.6.  Os materiais/serviços prestados em desconformidade com o especificado no Termo de Referência ou o indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou
totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo  no prazo de até 15  (quinze) dias consecutivos, contados da data do recebimento da
Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Serviço, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.
4.7. Na prestação do serviço, as despesas de material, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes, deverão ser de responsabilidade da
CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE;
4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.9. O serviço estará sujeita ao que rege a Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN
TCE/PI nº 02/2017 e arts.141 a 146, da Lei 14.133/2021;
5.2.  O pagamento será efetuado  mensalmente  pela Administração de acordo com o  volume de serviços prestados, em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária.
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5.2.1.  O valor total da despesa será ajustado,  conforme a efetiva execução do objeto contratado, respeitando o  limite estimado, consoante a legislação
aplicável e dotação orçamentária.
5.2.2. O pagamento estará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento;
b) Atesto da Despesa, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
5.2.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas letras  f, g, h, i, que se
dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
5.3.  Para fins de cumprimento do disposto no item 5.2, em consonância com a  Portaria/TJPI    Nº 365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de
Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf;
5.3.1.  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento definitivo do bem ou prestação do serviço, sem que a CONTRATADA realize o
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO DE PAGAMENTO, permanecendo inerte, o FISCAL DO CONTRATO deverá solicitar de ofício o pagamento da
CONTRATADA à Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do final do prazo anterior, com a finalidade de
evitar a abertura de processos de pagamentos de exercícios anteriores e/ou enriquecimento sem causa por parte da Administração Pública.
5.4.  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo  CONTRATADO, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão
conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho;
5.5. O prazo para a liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
5.5.1. O prazo supra poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, desde que justificadamente houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais;
5.5.2.  Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da
obrigação do contratado nos prazos e forma previstos neste contrato.
5.6. O pagamento será efetuado em até 04 (quatro) dias úteis, a contar da liquidação da despesa.
5.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em
hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco: ___ - ____, Agência: ____, Conta Corrente: ____ ;
5.6.1.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária,
na qual serão creditados os pagamentos a que faz jus a empresa contratada;
5.6.1.2. A CONTRATADA   poderá alterar os dados bancários de pagamento, prescindindo de  apostilamento contratual, incumbindo-se a CONTRATADA de
informar, por escrito, à Superintendência de Gestão de Contratos - SGC e à Superintendência de Orçamentos e Finanças - SOF, para fins de modificação nos
sistemas internos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
5.6.2. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado;
5.6.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a pretensa contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção
monetária e juros moratórios;
5.6.4. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento
da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira =  0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I =  0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
5.6.4.1. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
5.6.4.2. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à pretensa contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
5.6.4.3. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor;
5.6.4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial;
5.7.  Previamente ao pagamento, o Tribunal deve verificar a manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta.
5.7.1. A eventual perda das condições de que trata o item 5.7 não enseja, por si, retenção de pagamento pela Administração.
5.7.2.  Verificadas  quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua
situação.
5.7.2.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em extinção
contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
5.7.3. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o item 5.5.
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5.9.  Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
5.10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
5.11. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará
em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SEXTA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
6.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme disposto na tabela a
seguir: 
COLOCAR RESERVA ORÇAMENTÁRIA, CONFORME DISPONIBILIZADO PELA SOF
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar sua publicação no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1.  Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por
servidor/comissão devidamente designado(a).
8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
8.3.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
8.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art.
117, caput).
8.6.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
8.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
8.8.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº
14.133/2021, art. 118).
8.9. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)
8.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
8.11.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
8.12.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).
8.13.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
8.14.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
8.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
8.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
8.17. Caberá à Gestão de Contratos do TJ/PI, auxiliada pelo fiscal do contrato, indicado pelo TJ/PI, fiscalizar a execução e controle do contrato, observando-se o
exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas
observadas, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
8.18.  As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
8.19. Forma de execução e de gestão do contrato 
8.19.1. Principais Papéis 
8.19.1.1. A execução do contratado pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

FUNÇÃO FORMAÇÃO

Fiscal Contrato Servidor do TJPI representante da Área Administrativa e/ou Técnica.

Gestor do Contrato Servidor do TJPI com atribuições gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato

8.19.2. Dinâmica da Execução
8.19.2.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.19.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).
8.19.3. Fiscalização Técnica
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8.19.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
8.19.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
8.19.3.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
8.19.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
8.19.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
8.19.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
8.19.4. Fiscalização Administrativa
8.19.4.1.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I
e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
8.19.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
8.19.5. Gestor do Contrato
8.19.5.1.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).
8.19.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
8.19.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
8.19.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
8.19.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).
8.19.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
8.19.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização os procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato
8.19.6. Monitoramento da Execução
8.19.6.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão exercidos pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios, com auxílio
do fiscais do contrato, especialmente designados para este fim, que deverão informar ao gestor do contrato as ocorrências durante seu andamento;
8.19.6.2. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato dirimir eventuais dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à empresa
CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a vigência do contrato.
8.19.6.3. Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa CONTRATADA perante o TJPI ou terceiros, os produtos e eventuais serviços estarão sujeitos a mais
ampla e irrestrita fiscalização;
8.19.6.4. A presença do servidor designado como gestor do contrato e dos servidores designados como fiscais não diminuirá a responsabilidade contratual da
empresa CONTRATADA.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE deverá:
9.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
9.2. Efetuar o pagamento do serviço, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de
Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SOF.
9.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
9.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na prestação do serviço requisitado, que possa comprometer a
tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;
9.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la
em todos os casos julgados necessários;
9.6.  Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser
confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas;
9.7. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado ou material fornecido fora das especificações constantes no Termo de Referência;
9.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou
quaisquer outros;
9.9. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do objeto;
9.10. Acompanhar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos Fiscais do instrumento contratual.
9.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com
o exercício das funções que lhe forem atribuídas;
9.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias;
9.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei 14.133/21;
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9.13.1. Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período;
9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.15. Designar servidor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - TJPI para atuar como fiscal do contrato, devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar a aquisição
dos produtos, zelando pelo seu fiel cumprimento;
9.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADA deverá:
A - OBRIGAÇÕES GERAIS:
10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do
contrato/ordem de fornecimento.
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17, a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990).
10.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Fornecimento;
10.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de serviço/ ata de registro de preços e retirar a Nota de Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir
da data da sua disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.;
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, necessários a prestação do serviço, a disponibilidade e prazos
de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas na prestação do serviço pelo fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como
motivos que justifiquem atrasos na entrega do objeto;
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;
10.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
ressalvados os casos de urgência, nos quais o TJPI poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
10.8.  Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do
Contrato;
10.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do Contratante;
10.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato
que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
10.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, por item ou grupo, conforme o caso;
10.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação do serviço, incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais,
tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o
objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso;
10.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender prontamente as reclamações;
10.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante;
10.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados da
CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações;
10.16. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo
estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 14.133/2021;
10.17. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor);
10.18. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;
10.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21);
10.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei N° 14.133, de 2021.
10.23.  Considerando a Resolução nº 351 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e a implementação pelo CONTRATANTE da Política de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação, a CONTRATADA obriga-se a fornecer aos seus colaboradores a estrutura de prevenção e combate
ao assédio moral, sexual e contra toda forma de discriminação, através do planejamento e execução de ações preventivas, que devem ser divulgadas e adotadas
como práticas permanentes, capacitando os colaboradores em como proceder no caso de suspeita de assédio; fornecer canal de recebimento de denúncias a serem
apuradas e solucionadas, sempre que possível, por via conciliatória que resulte no ajuste de condutas, além de garantir a punição dos responsáveis, conforme cada
caso.
10.23.1. As práticas estabelecidas no item 9.23 podem ser executadas mediante parceria entre o Contratante e a Contratada, cuja avença deve ser levada a termo
através do competente instrumento, o que constitui uma faculdade do Contratante.
10.24. É expressamente vedada à CONTRATADA:
10.24.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento;
10.24.2. Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros e servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento no Poder Judiciário Estadual do Piauí, sob pena de rescisão
contratual;
10.24.3. Utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em
cartões de visita, anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
10.24.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos
serviços, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE.
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B - OBRIGAÇÕES GERAIS:
10.25.  Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota veicular, sem ônus para a contratante, bem como arcar com todas as despesas com a
manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação do sistema.
10.26. Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de gerenciamento de frota com a infraestrutura de Tecnologia da Informação instalada na contratante.
10.27. Implantar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, à critério da Administração, a contar da publicação do extrato do contrato no
Diário da Justiça, todo o sistema descrito neste Termo de Referência, incluindo a disponibilização dos fornecedores credenciados.
10.28. Oferecer, sem ônus para a contratante, programa de capacitação de pessoal (Treinamento) para todos os administradores, condutores, gestores e usuários
envolvidos na utilização do sistema, incluindo, dentre outras funcionalidades necessárias à plena utilização do sistema:

Operações de cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito;
Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios;
Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;
Aplicação prática do Sistema.

10.29. Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade durante a prestação dos serviços, sem ônus e mediante solicitação expressa da contratante.
10.29.1. O treinamento deverá ser preferencialmente remoto (telepresencial), e deverá haver pelo menos uma videoconferência com os administradores de contrato
para apresentação das principais funcionalidades e esclarecimento de dúvidas.
10.30. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste Termo de Referência, durante toda a vigência da prestação dos serviços.
10.31. Instruir os fornecedores credenciados a emitir as Notas Fiscais das despesas realizadas em nome da contratante.
10.32.  De imediato reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material ou serviço, fornecidos pelos credenciados,
decorrentes da constatação de vícios, defeitos, má qualidade ou incorreções resultantes da execução ou de produtos empregados.
10.33. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços contratados ou
realizadas pelos fornecedores credenciados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da contratante em seu acompanhamento.
10.33.1. Todo o qualquer serviço a ser realizado deverá passar por vistorias (ckecklist) na chegada e saída do serviço, a ser assinado pelo condutor do veículo, a
fim de garantir que não houve danos durante a permanência do veículo no posto de serviço credenciado.
10.34. Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores credenciados decorrentes do consumo de produtos e serviços efetivamente realizados, repassando
prontamente o pagamento, ficando claro que a contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento;
10.35. Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a qual, se solicitada, deverá prestar esclarecimentos relacionados aos serviços contratados;
assim como acompanhar e orientar a utilização dos serviços via sistema (on-line), por telefone e, excepcionalmente, presencialmente, em prazo razoável e quando
necessário.
10.36.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender com brevidade, preferencialmente pelos canais de
comunicação eletrônica (whatsapp e e-mail).
10.37. Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente (SAC), por telefone, devendo ter central de atendimento no horário das 8:00 h às 18:00
h, no mínimo. Já os serviços de atendimento emergencial, socorro mecânico e pagamentos devem funcionar ininterruptamente, 24 horas por dia.
10.38.  Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos para cada veículo ou gerador cadastrado e informado pela contratante, inclusive para os casos de perda,
extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota.
10.39. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições e exigências constantes deste Termo de
Referência.
10.40.  Comunicar à contratante, quando da inclusão ou exclusão de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.
10.41. Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão e
pelos danos causados à contratante ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços.
10.42. Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, por veículo, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e controle da frota.
10.43. Os arquivos deverão ser disponibilizados, em formato PDF (portable document format), formato editável: txt, xlsx, compatível com suítes de escritório
open source, tais como LibreOffice, OpenOffice, Onlyoffice etc.
10.44. Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da rede credenciada, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao credenciamento da
licitante vencedora.
10.45. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços fornecidos.
10.46. Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos da frota da contratante, salvo
quando devidamente justificado e expressamente autorizado pela contratante.
10.47. Garantir que a manutenção preventiva ou corretiva deverá ocorrer, de acordo com os prazos de manutenção definidos pelo fabricante,
mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da contratante.
10.48. Credenciar os fornecedores solicitados pela contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, devendo justificar eventual recusa.
10.49. Disponibilizar à contratante todas as melhorias implementadas ao sistema, sem custo adicional.
10.50. Disponibilizar relatórios demonstrando objetivamente as políticas sustentáveis que comprovem menor impacto ambiental, controle de emissão de gases,
descarte de resíduos (óleo, pneus, peças plásticas, de vidro e metálicas), sistemas de reutilização de água e adequada lavagem de peças, entre outros.
10.50.1. Este relatório deverá ser submetido, anualmente, à unidade gerenciadora do pregão, especialmente caso tenha dificuldades ou restrições à aplicação de
alguma das medidas previstas, acompanhada das respectivas justificativas, a fim de avaliar eventuais ajustes.
10.51. Adotar como fornecedores e rede credenciadas, empresas que possuam programa em Logística Ambiental Reversa, propiciando o correto descarte das peças
e/ou componentes utilizados na manutenção da frota.
10.52. Quando aplicável, o sistema da CONTRATADA deverá ser capaz de reconhecer os pagamentos líquidos após dedução tributária, desta forma, não poderá
bloquear o serviço devido a eventual atraso de pagamento, quando se tratar de divergência entre o valor bruto e o líquido efetivamente creditado.
10.53. Disponibilizar e manter atualizado o endereço comercial, telefones e conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes.
10.53.1.  Ao menos um dos telefones disponibilizados deverá ser compatível com o aplicativo Whatsapp, para fins de comunicação e encaminhamento de
notificações.
10.53.2. A notificação por aplicativo ou e-mail será tida como recebida quando comprovado seu recebimento, por meio manual ou automático.
10.54. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para a contratante.
10.55. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de início da realização dos serviços, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.56. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas da contratante relativas à segurança e proteção ambiental.
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10.57. É de responsabilidade da CONTRATADA a disposição final responsável e ambientalmente adequada dos resíduos de quaisquer natureza, após o uso, em
observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo ao disposto na
Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de
compromisso.
10.57.1. A Contratante reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso,
caso julgue mais conveniente para a Administração.
10.58. Atender, no que lhe couber, as disposições previstas na Lei nº 12.305/2010, de 02 de agosto de 2010, (Política Nacional dos Resíduos Sólidos), e no Decreto
nº 7.404/2010, de 23 de dezembro de 2010, que a regulamenta; sob pena de, independentemente da existência de culpa, ser obrigada a reparar eventuais danos
causados, sem prejuízo das sanções cíveis e penais previstas em lei, em especial daquelas fixadas na Lei 9.605/1998, de 12 de fevereiro de 1998, que dispões sobre
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
11.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art.124 da Lei n.º 14.133/2021, desde que haja interesse do TJ/PI, com a apresentação das devidas
justificativas;
11.1.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. (Lei 14.133/21,
art. 136).
11.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, que se deu em XX/XX/XXXX;
11.2.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou especifico que venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado;
11.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
11.2.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
11.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
11.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
11.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
11.3. No caso de pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo para resposta será de 90 (noventa) dias.
11.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante,
do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
11.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
11.5. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo, sendo possível, de forma excepcional, a antecipação dos seus efeitos
contanto que a formalização seja realizada dentro do prazo máximo de 01 (um) mês, de acordo com o art.132 da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa quais
sejam:
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.9. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa
b.1) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, tomando
por base o Anexo Único;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de
atraso, tomando por base o Anexo Único;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9º)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21;
12.10. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública;
12.11. As sanções de multa por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no anexo I do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.6. A extinção do contrato poderá ser:
13.6.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
13.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
13.6.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
13.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
13.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido
e terá direito a:
a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.
13.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
13.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.9.2.  ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua
continuidade;
13.9.3. execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
13.9.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
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13.10. A aplicação das medidas previstas nos subitens 13.9.1 e 13.9.2 ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por
execução direta ou indireta.
13.11. Na hipótese do subitem 13.9.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Presidente do Tribunal de Justiça, Diretor da Escoa Judiciária do Piauí
ou Corregedor do Foro Extrajudicial, conforme o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
14.1.1. RECURSO, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da Piauí, ou da comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Extinção do Contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no prazo de 03 (três) dias úteis;
b) Aplicação das penas de advertência, multa e impedimento de licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
14.1.1.1. O recurso de que trata a alínea "b" do item 14.1.1 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
14.1.2. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, contado da data de intimação, nos casos de:
a) Relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, no prazo de 03 (três) dias úteis;
b) Aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
14.1.2.1.  O pedido de reconsideração de que trata a alínea "b" do item 14.1.2 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
14.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO AVISO E A PROPOSTA
15.1. Este Contrato fundamenta-se:
15.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei 14.133/2021 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
15.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
15.2.1. Edital de Licitação nº __/2026/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº XXX;
15.2.2. Da Proposta de Preço da CONTRATADA;
15.2.3. Ao Termo de Referência XX/2026 (Doc. SEI XXX);
15.2.4. ARP nº ____/2026/TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DO OBJETO
17.1. O prazo de garantia dos serviços, incluindo os materiais e peças empregados, é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)..
17.2. A garantia legal ou contratual tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 
19.1.A contratada deverá prestar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133, de 2021 em valor de 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato, cujo valor seja superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
19.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada
deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar dentre uma das modalidades elencadas no art. 96 da lei 14.133/21.
19.2.1. Caso a modalidade de garantia escolhida seja seguro-garantia, o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) mês, contado da data da notificação formal
da Administração e anterior à assinatura do contrato, apresentar comprovante de prestação de garantia.
19.2.1.1. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
19.2.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
19.2.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem o incisos I do art. 137 da Lei 14.133/21.
19.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
19.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice
vigente e nenhum período fique descoberto.
19.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
19.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
19.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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19.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
19.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
19.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
19.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 18.7, observada a legislação que rege a matéria.
19.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
19.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
19.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
19.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
19.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.
19.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
19.15.  O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
19.16. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
19.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
19.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.
19.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.
19.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE
20.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI e PNCP, conforme dispõe o Inciso VIII c/c Parágrafo Único do Art. 72, da Lei nº
14.133/2021.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DOS CASOS OMISSOS
21.1. Os casos omissos serão submetidos ao Parecer da Secretaria Jurídica da Presidência - SJP do Tribunal de Justiça, conforme o caso, e resolvidos segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, depois de submetidos à anuência da maior autoridade administrativa da Unidade
Contratante.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA APLICABILIDADE DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
22.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
22.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual;
22.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados
pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD;
22.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
22.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos
titulares, em prazo razoável, nos termos do art. 48 da LGPD.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1.  O objeto deverá entregue acondicionado adequadamente, de forma a resistir à armazenagem e permitir completa segurança durante o transporte. Na
embalagem deve constar a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor;
23.2. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante
aviso de recebimento;
23.3.  Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos entendimentos verbais
devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas;
23.4. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores;
23.5. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado;
23.5.1. A contratada responderá pelos vícios de qualidade que venham a ser constatados no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se
destinam;
23.6. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI;
23.7.  Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos documentos componentes, vencem nas datas fixadas,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
23.8.  Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados ou outras necessárias, bem como juntada de documentação serão consideradas
regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual disponível
no link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021.
23.8.1.  Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou  uso da plataforma SEI  poderá ser consultado o endereço
eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
23.9. No ato da assinatura do presente contrato, a contratada declara que:
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23.9.1. Submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n° 07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção, aditamento
ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí;
23.9.2. Submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ nº 156/2012, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e
2º da Resolução supracitada;
23.9.3. Para fins no disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
23.9.4. Para fins no disposto nos incisos IV e VI, do Artigo 14 da Lei 14.133/2021 não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, bem como que, nos 5 (cinco) anos
anteriores à contratação, não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
23.10. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e anexos, prevalecem as deste instrumento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO
24.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução
22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.
 

Teresina (PI), _____ de ________ de 2026
 

________________________________________
CONTRATANTE

 
________________________________________

Representante Legal
CONTRATADA

 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO V

MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 
 

OBJETO                                                                                                       

SEI  

DEMANDANTE  

LOCAL DE ENTREGA  

DATA E HORÁRIO DE ENTREGA  

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO  

DOC./DEMANDA  

CONTRATANTE (NOME E CNPJ)  

CONTRATADA (NOME E CNPJ)  

ENDEREÇO  

CONTATO/E-MAIL  

DADOS BANCÁRIOS  

DATA/AUTORIZAÇÃO  

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

DOCS./INTEGRANTES  

CONDIÇÕES DE  ENTREGA E RECEBIMENTO   

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO ASSINATURA  

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

PRAZO DE VIGÊNCIA  

DA EXTINÇÃO  

DO FORO  

 
AUTORIZO o fornecimento do objeto abaixo identificado:

 

ARP Nº ___/____

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE GRAU DE JURISDIÇÃO VALOR TOTAL

             

VALOR TOTAL CONTRATADO  

 
 

Teresina (PI), ___ de ________ de 2026.
 

Desembargador ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Presidente TJPI

 
 

Conheço e concordo com o teor da OF:
Teresina/PI, em _____/____/____.

 
________________________________
Representante Legal da CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Igor Tiago de Lima, Agente de Contratação, em 01/04/2026, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 8005472 e o código CRC 9C4487D6.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGENTES DE CONTRATAÇÃO - FASE INTERNA - AGIN 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Termo de Referência Nº 43/2026 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGIN
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 43/2026

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE
FROTA, POR MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM REDE CREDENCIADA DE OFICINAS E POSTOS DE
COMBUSTÍVEIS, PARA CONTROLE DE ABASTECIMENTO, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, GUINCHO, LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO, PARA OS VEÍCULOS DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO PIAUÍ.
PROC. SEI Nº 25.0.000140125-7

 
 
1. FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente, Lei nº 8.078/1990, Decreto nº 11.462, de 31 de março
de 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, este último Decreto no que couber, para dispor sobre o sistema de registro
de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
1.2. Legislação Estadual: Decreto Estadual 21.872/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021, no âmbito do poder Executivo
Estadual.
1.3. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
1.4. Resolução nº 247/2021, que Institui a Política de Governança das Contratações Públicas, o Programa Permanente de Capacitação dos Servidores e a Política
de Gestão de Riscos, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
1.5. Instrução Normativa nº 58/2022 do Ministério da Economia e em conformidade com o Manual de Compras e Contratações do TJ-PI.
1.6. Provimento 13/2025 (SEI nº 6640734) que regula os procedimentos de obras, serviços, compras e alienações no âmbito do Tribunal de Justiça do Piauí.
1.7. Resolução Nº 418/2024, que dispõe sobre o Sistema de Gestão de Riscos – SGR do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
1.8. A licitante deverá se credenciar no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, sistema “Pregão Eletrônico”, para participar da Licitação.
 
2. OBJETO
2.1.  Formação de registro de preços, por meio  de pregão eletrônico, para contratação de uma empresa  especializada para prestação de serviço contínuo  na
prestação de serviços de administração e gerenciamento de frota, por meio de sistema informatizado e integrado com rede credenciada de oficinas e postos de
combustíveis, para controle de abastecimento, serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, acessórios, guincho, lavagem e
higienização, para os veículos do Tribunal de Justiça do Piauí-TJPI, para ser fornecido de forma parcelada, conforme solicitações, durante a validade da Ata de
Registro de Preços, para atender todas as unidades integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de acordo com as especificações, condições e
quantidades estimadas, descritas neste Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo:

ITEM
CATMAT/
CATSER

DESCRIÇÃO DO
OBJETO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

REFERENCIAL

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

TAXA DE
DESCONTO

MÍNIMA
ACEITÁVEL

GRUPO 01

ITEM
1

25372
 

Serviço de
administração  e
gerenciamento

informatizado de frotas,
por meio de sistema
WEB e tecnologia de

pagamento por meio de
cartão magnético por

rede credenciada, para
abastecimento de

combustível (gasolina
comum, etanol, óleo

diesel comum,
Biodiesel, óleo diesel S-

10 e Arla) veículos
TJPI, para o período de

12 (doze) meses.

Gasolina Comum /
Gasolina Aditivada Litro 30000.0 R$ 6,84 R$

205.200,00

 
4,35%

ITEM
2

ITEM
3

Diesel Comum /
Diesel S-10 / Diesel

S-10 Aditivado /
Biodiesel

(Abastecimento
veicular)

Litro 60000.0 R$ 6,96 R$
417.600,00

ITEM
4

ARLA 32 Litro 4000.0 R$ 8,65 R$ 34.600,00

Etanol Litro 60000.0 R$ 5,22 R$
313.200,00

ITEM
5

Serviço de
administração e
gerenciamento

informatizado de frotas,
por meio de sistema
WEB e tecnologia de

pagamento por meio de
cartão magnético por

 Diesel S-10
 (Geradores)

Litro 11800.0 R$ 6,96 R$ 82.128,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
 

R$ 1.555.753,00 (um milhão,
quinhentos e cinquenta e

cinco mil setecentos e
cinquenta e três reais)
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ITEM
CATMAT/
CATSER

DESCRIÇÃO DO
OBJETO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

REFERENCIAL

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

TAXA DE
DESCONTO

MÍNIMA
ACEITÁVEL

GRUPO 01

rede credenciada, para
abastecimento de

combustível (diesel S-
10) com realização de
abastecimento in loco,

para os
Geradores Estacionários

pertencentes ao
TJPI, para o período de

12 (doze) meses.

VALOR GRUPO 01 

R$
1.052.728,00
(um milhão,
cinquenta e

dois mil
setecentos e
vinte e oito

reais)

ITEM AVULSO

ITEM
6 25518

Serviço de
administração e
gerenciamento

informatizado de frotas,
por meio de sistema

WEB, online com rede
de estabelecimentos
credenciados para os

serviços de manutenção
preventiva e corretiva
com fornecimento de

peças, acessórios,
serviços de guincho,

lavagem e higienização
de veículos do TJPI,
para o período de 12

(doze) meses.

Manutenção
veicular frota do

TJPI
Serviço 1.425 R$ 353,00

R$
503.025,00

(quinhentos e
três mil vinte
e cinco reais)

31,48%

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
 

R$ 1.555.753,00 (um milhão,
quinhentos e cinquenta e

cinco mil setecentos e
cinquenta e três reais)

 
2.1.1. Características do sistema:
2.1.1.1.  Os serviços objeto da presente especificação deverão ter os registros e o processamento de informações efetuados por um sistema de controle
informatizado oferecido pelo Contratado, com a utilização de cartões magnéticos, eletrônicos ou microprocessados, para viabilizar o pagamento dos serviços
utilizado pelos veículos que compõem a frota do CONTRATANTE junto aos estabelecimentos credenciados da rede do Contratado.
2.1.2. O sistema deverá disponibilizar interface de apresentação e acesso das informações via "web" para o Contratante.
2.1.3. O sistema deverá possibilitar o cadastramento, por meio eletrônico (online), de operadores e gestores do Contratante, com perfis e níveis de competência
distintos, conforme as funções desempenhadas. Deverá, ainda, realizar a validação automática, em tempo real, dos parâmetros previamente definidos pelo Gestor
Máximo do Contratante, assegurando conformidade com as regras estabelecidas para cada nível de acesso e responsabilidade.
2.1.4. Identificação do usuário, com senha pessoal, de maneira a permitir o efetivo controle sobre as transações realizadas e que não haja transações indevidas.
2.1.5. O sistema deverá oferecer relatórios para acompanhamento dos serviços de abastecimento, lavagem e manutenções, contendo informações agrupadas ou
individuais por veículo, Centro de Custos, condutor, modelo de veículo, tipo de serviço/peças e valores, parâmetros que permitam ao gestor do Contratante
analisar e gerenciar os gastos da frota com manutenção.
2.1.5.1.  As parametrizações dos relatórios deverão conter informações detalhadas e complementares como a identificação completa do condutor, do
veículo, do estabelecimento credenciado, local e data que foi realizado o serviço, quilometragem do veículo, valores de combustíveis, lubrificantes, peças e
serviços discriminadamente.
2.1.5.2. Os relatórios com parametrização voltada ao controle de gastos deverão possibilitar a emissão de extrato diário, quinzenal, mensal e anual.
2.1.5.3. O sistema deverá permitir acesso via “web”, mediante fornecimento de nome de usuário e senha para login, para emissão e consulta dos relatórios.
2.1.6. Todos os dados voltados à manutenção do veículo deverão compor o seu histórico de manutenção e abastecimento, o qual também deverá ficar disponível
no sistema em forma de relatório, com opção de download (formatos PDF, XLSX e TXT) e impressão, sem limite de período de tempo para geração do relatório.
2.1.6.1. Para efeito de medição, deverá ser considerado o período do primeiro ao último dia do mês, devendo o Contratado emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s)
referente(s) aos serviços executados no período, que deverá(ão) ser entregue(s) à CONTRATANTE, a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos serviços.
a) Para medição dos valores relativos à prestação dos serviços, o Contratado emitirá um Relatório Analítico contendo as seguintes informações:

identificação do estabelecimento credenciado (nome e endereço),
identificação do veículo (marca, tipo e placa),
tipo de manutenção (preventiva / corretiva / acidente / reforma),
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valor das peças aplicadas e serviços realizados,
valor da troca de óleo e/ou lubrificação ou borracharia, valor em reais (R$) e
litros da quantidade total de combustível,
valor das lavagens e
valor total dos serviços.

b)  Para emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) de Serviços,  o Contratado deverá detalhar o valor total das peças aplicadas e serviços realizados no
período  aplicando o valor do deconto oferecido, incidente sobre o valor da prestação dos serviços.
2.1.6.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) de Serviços deverá(ão) acompanhar o relatório analítico mencionado na alínea “a” do subitem acima.
2.1.7. A operação, registro e tratamento das informações deverão ser efetuados eletronicamente, mediante acesso ao sistema informatizado do Contratado.
2.1.8.  O Contratado deverá fornecer cartão único para cada veículo, sem custo adicional, parametrizado e vinculado à placa, para registro das informações
relativas às transações, de forma que impeça a execução de serviços em outro veículo pertencente ou não à frota do Contratante.
2.1.9. Os cartões magnéticos contendo os dados de identificação de cada veículo e acompanhados das respectivas senhas de utilização, independente da solicitação
do Contratante, deverão ser entregues ao Gestor do Contrato com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas do início da prestação dos serviços.
2.1.9.1. Deverão ser disponibilizados no mínimo (noventa e cinco) cartões, sendo um por veículo, conforme descrição contida no Anexo a este estudo.
2.1.9.2.  Deverão ser disponibilizados 5 (cinco) cartões coringas para utilização emergencial, sendo possível a vinculação desses cartões a qualquer veículo
cadastrado no sistema informatizado de gestão a critério do Gestor/Fiscal do contrato.
2.1.9.3. A solicitação de 2ª (segunda) via de cartão deverá ser permitida por meio do próprio sistema.
2.1.10. O sistema a ser instalado ou disponibilizado deverá ser compatível com os sistemas operacionais e navegadores atualmente utilizados pelo Contratante,
incluindo, no mínimo:
a) Sistema operacional: Microsoft Windows 10 ou superior;
b) Navegadores WEB: Microsoft Edge versão 110 ou superior; Mozilla Firefox versão 110 ou superior e Google Chrome versão 110 ou superior; e c) Pacote
Office: Microsoft Office 2006 ou superior, preferencialmente com suporte a arquivos nos formatos .docx, .xlsx e .pptx.
2.1.11.  O sistema informatizado deverá disponibilizar campo para preenchimento dos dados de identificação do condutor por ocasião do(s) serviço(s) de
manutenção, devendo constar, no mínimo, nome e registro funcional.
2.1.12. O Contratado deverá disponibilizar acesso ao sistema para servidores da área gestora com perfil de administradores, através de nome de usuário e senha
pessoal (login).
2.1.12.1. Os dados dos servidores da área gestora serão informados quando do envio da ordem de serviço para início da execução contratual.
2.1.12.2. Deverá ser obrigatória a troca periódica, no máximo a cada 90 dias, e possível a alteração de senha pessoal, sempre que necessário.
2.1.13. Cada operação de manutenção realizada nos estabelecimentos da rede credenciada deverá ser registrada no sistema informatizado pelo
estabelecimento credenciado prestador do(s) serviço(s), o qual deverá emitir Nota Fiscal, contendo informações suficientes para discriminação do veículo
e dos serviços prestados, independentemente da solicitação do condutor.
2.1.14.  O sistema deverá promover a otimização e homogeneização informatizada das operações realizadas e/ou de serviços e materiais fornecidos, cujas
informações deverão se encontrar disponíveis à CONTRATANTE em forma de extratos ou relatórios consolidados no sistema via web e atualizados em tempo
real.
2.1.15. Não configura responsabilidade do Contratante utilizar a totalidade do valor indicado na estimativa de consumo, sendo certo que o uso será em função da
necessidade, não estando o órgão adstrito a qualquer consumo ou cota mínima.
2.1.16.  Deverá, ainda, o Contratado possibilitar via sistema informatizado (via “web”) a realocação de limites entre os veículos componentes da frota do
Contratante, mediante níveis de gestão (perfil de acesso) a serem definidos no início do contrato pelo Contratante, e sempre que necessário para se adequar os
níveis de gestão às demandas operacionais.
2.1.17. O Contratante alocará os limites entre os Centros de Custo com base em seus critérios logísticos e de modo a facilitar o bom andamento dos serviços.
2.1.18. A realocação dos limites dos cartões individuais deverá estar disponível em tempo real, podendo haver uma distorção de, no máximo, 30 (trinta) minutos
para realocação realizada no sistema operacional (via “web”) acima exposta.
2.1.19. O Contratado deverá, ainda, disponibilizar um canal direto por telefone junto à área gestora do Contratante, bem como manter atualizado nome do Gestor
responsável pelo contrato a ser firmado e os canais disponíveis de comunicação (SAC) entre os fiscais do Contratante e a equipe de suporte do Contratado.
2.1.20.  O sistema deverá possibilitar autonomia da área gestora para registro, alteração e exclusão de limites para os serviços de abastecimento, lavagem e
manutenção dos veículos.
2.1.21. Deverá o Contratado, ainda, indicar um responsável pelo gerenciamento, acompanhamento e orientação geral dos serviços por TELEFONE, incluindo
contato por aplicativos de chat em tempo real, com poderes de representante / preposto para tratar com o Contratante.
2.1.22. O sistema do Contratado deverá possibilitar aos administradores dos Centros de Custos a realização de, no mínimo, 3 (três) cotações online, para
os serviços de manutenção preventiva e corretiva, dentre os estabelecimentos credenciados, bem como possibilitar à CONTRATANTE ambiente virtual
para análise e aprovação, a seu critério, seja pelo menor preço global ou pela melhor combinação econômica, desde que essa não prejudique a execução
dos serviços ou a garantia total dos serviços.
2.1.22.1.  Caso a rede credenciada não responda à cotação dentro do prazo determinado pelo Contratante, esta poderá tomar como parâmetro de preço para
aprovação da primeira cotação, ou ordem de serviço, os seguintes critérios, não necessariamente nesta ordem:
a) Cotações de preços com prestadoras não credenciadas;
b) Pesquisa de preços de peças e/ou serviços por meio de tabelas de referência;
c) Pesquisa de preços de peças e/ou serviços em lojas virtuais.
2.1.22.2.  Em qualquer uma das hipóteses do subitem anterior, caso a pesquisa revele preço menor, o sistema informatizado deverá possibilitar meios para
negociação direta com o estabelecimento credenciado, responsável pela primeira cotação, ou ordem de serviço.
2.1.23. O Contratado deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do sistema de gerenciamento eletrônico.
2.1.24. Para implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos.
2.1.25. Segurança do sistema:
2.1.25.1. Em relação à segurança do sistema, deverá ser comprovado que o sistema informatizado possui as seguintes funcionalidades:
2.1.25.1.1. O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser “online” e em tempo real, a partir da base operacional, mediante rotina/senha específica;
2.1.25.1.2. O cancelamento e a alteração dos limites do cartão somente serão feitos por pessoa credenciada na base operacional do Contratante, via “web”;
2.1.25.1.3. Cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda/roubo, extravio ou outro evento informado pelo Contratado;
2.1.25.1.4. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ser identificado durante a execução de qualquer operação realizada na rede
credenciada;
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2.1.25.1.5. Os cartões deverão ser protegidos até a entrega no endereço do Contratante e o desbloqueio deverá ser efetuado por cada usuário após cadastro no
sistema;
2.1.25.1.6. Bloqueio da operação do cartão magnético que esteja fora dos parâmetros restritivos definidos pelo Contratado;
2.1.25.1.7. Garantir a segurança e a integridade das informações.
2.1.25.2. O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as
despesas efetivadas serão pagas pela empresa contratada.
2.1.25.3.  Em relação à segurança de atendimento, o Contratado deverá oferecer garantia da manutenção permanente do sistema, de modo a não incorrer em
descontinuidade dos serviços.
2.2. Opta-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços com fulcro do Sistema de Registro de Preços, nos termo do Decreto Nº 11.462/2023, considerando-se:,
considerando-se:
2.2.1. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela administração.
2.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário (maior desconto preço global), que se justifica na necessidade
de se garantir a perfeita execução dos serviços, associando a prestação da mão de obra com o fornecimento de peças, bem como às peculiaridades do serviço a ser
contratado.
2.4.  Para a celebração do contrato será considerado o valor integral dos itens, sem a incidência do desconto percentual, que será consignado no instrumento
contratual para subsidiar a equipe de execução durante a etapa de pagamento. A Composição dos valores observará o que segue, quanto ao critério de julgamento:
2.4.1.  O fornecedor será selecionado mediante Pregão Eletrônico, sob o critério de julgamento pelo Maior Desconto, sendo a aceitabilidade da proposta
condicionada à oferta de percentual igual ou superior ao limite mínimo estabelecido na tabela do item 2.1 deste Termo de Referência.
2.5. Serviço de natureza contínua
2.5.1. Trata-se de contratação de natureza contínua, tendo em vista a necessidade periódica e permanente destinada ao abastecimento, manutenção e conservação
dos veículos da frota deste Tribunal, considerando as determinações impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei Nº 9.503/1997 e a Resolução do
CONTRAN, nº 912/2022, que estabelecem parâmetros para a conservação e equipamentos obrigatórios dos veículos em circulação no território nacional.
2.5.2. A contratação de natureza contínua é apropriada quando há a necessidade de manutenção ou prestação de serviços que não podem ser interrompidos ou
precisam ser realizados de forma regular ao longo do tempo. Em termos legais, esse tipo de contratação exige uma gestão mais atenta e o cumprimento de regras
específicas quanto à rescisão contratual, garantias de continuidade e ajustes nos preços ao longo do tempo. A natureza contínua também exige que as partes se
comprometam a uma relação de longo prazo, o que traz estabilidade e previsibilidade tanto para o contratante quanto para o contratado. 
2.6. Havendo divergências entre as especificações dos itens constantes do Termo de Referência e as do sistema de Pregão Eletrônico prevalecerão às primeiras.
2.7. Das cotas reservadas a microempresas e empresas de pequeno porte ​(Lei Complementar 123/2006):
2.7.1. Nos termos do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, assegura-se tratamento diferenciado e
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) nas contratações públicas. A legislação estabelece a participação exclusiva dessas empresas
nos itens ou serviços de até R$ 80.000,00 e, quando o valor ultrapassa esse limite, a possibilidade de reserva de até 25% do objeto, desde que haja divisibilidade
técnica e viabilidade econômica do parcelamento.
2.7.2. No presente caso, o objeto compreende a prestação dos serviços de abastecimento, gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva da frota, com valores
superiores ao limite de exclusividade para ME/EPP ( Grupo 01 e ITEM 6.) e com elevada complexidade técnica e operacional. O mercado demonstra reduzido
número de fornecedores aptos a executar integralmente a solução, não se identificando, de forma consistente, ao menos três empresas de pequeno porte com
capacidade técnico-operacional compatível com a amplitude e os riscos envolvidos.
2.7.3. Ademais, o fracionamento do objeto para fins de reserva de cota implicaria aumento da complexidade de gestão contratual, fragmentação de
responsabilidades, risco de descontinuidade dos serviços e perda de eficiência operacional, fatores que comprometeriam a economicidade e a adequada execução
das atividades essenciais de gestão da frota.
2.7.4. Diante desse cenário, afasta-se a aplicação de reserva de cota para ME/EPP com fundamento no art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 e no
art. 10, inciso II, do Decreto nº 8.538/2015, que autorizam a não aplicação do benefício quando houver inviabilidade técnica ou econômica do parcelamento do
objeto. Assim, a não adoção de cotas revela-se medida necessária para assegurar a eficiência, a continuidade dos serviços e a melhor relação custo-benefício para a
Administração.
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS
3.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de registro de preços. 
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 
4. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.555.753,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil setecentos e cinquenta e três reais), conforme
custos unitários do grupo 1, apostos na Pesquisa de Preços Nº 367/2025 (7467765) e o Preço total encontrado do item 6. constante do subitem 4.6 dos Estudos
Preliminares Nº 194/2025 (7471155).
 
5. JUSTIFICATIVA
5.1.  Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada em gerenciamento de frota e demais serviços elencados neste documento, visando ao
aumento na eficiência da utilização dos veículos oficiais descritos no Anexo I - Relação de Veículos  no cumprimento das atividades administrativas e
jurisdicionais do Tribunal de Justiça do Piauí-TJPI, de maneira a obter um controle padronizado e preciso sobre os serviços contratados.
5.2. A seleção dessa modalidade de contratação como a solução mais adequada decorre da análise das necessidades da frota veicular do TJPI, que demanda não
apenas reparos pontuais, mas um modelo integrado e contínuo de manutenção que assegure a operacionalidade, segurança e eficiência dos veículos a serviço da
população. Em razão do porte da frota existente no órgão, da natureza de suas atividades, da frequência dos deslocamentos para outros municípios e estados da
federação e demais especificidades inerentes a este Tribunal, o modelo mostra-se adequado, eficiente e econômico para suprir as deficiências de abastecimento e
manutenção, bem como uma estratégia de conservação dos bens que minimize os tempos de inatividade e, consequentemente, o impacto no atendimento às
necessidades do Poder Judiciário Estadual.
5.3. O modelo de gestão de frota por um sistema informatizado possibilita que a administração pública ao invés de licitar o combustível para veículos e geradores,
as peças, os serviços de manutenção preventiva/corretiva e lavagem diretamente dos fornecedores (postos ou rede de postos de combustíveis, oficinas
especializadas e postos de lavagem), contrate por meio de licitação, uma única empresa especializada no gerenciamento de rede credenciada para o abastecimento,
manutenção e lavagem de sua frota de veículos. Em razão do porte da frota existente no órgão, da natureza de suas atividades, da frequência dos deslocamentos
para outros municípios e estados da federação e demais especificidades inerentes ao TJPI, o modelo mostrase adequado, eficiente e econômico para suprir as
deficiências de manutenção e conservação dos bens.
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5.4.  Para viabilizar o cumprimento da missão institucional deste TRIBUNAL  em relação aos deslocamentos dos desembargadores, servidores, documentos e
materiais, o abastecimento de veículos, a manutenção preventiva/corretiva e a lavagem de veículos devem garantir patamares cada vez mais altos de qualidade e
acessibilidade, pois a frota necessita desse tipo de serviço em diferentes postos espalhado no Piauí e em outros estados, quando necessário, por intermédio de
estabelecimentos capacitados e qualificados.
5.5. A utilização de uma contratação tradicional, em que se firma uma relação apenas com um ou alguns estabelecimentos, inviabiliza a eficiência das atividades
administrativas e jurisdicionais desta Corte.
5.6. A contratação de empresa fornecedora de sistema de gerenciamento de frota veicular proporcionará agilidade e mobilidade às atividades administrativas e
jurisdicionais, permitindo que o servidor autorizado efetue o abastecimento e proceda às manutenções do veículo em quaisquer dos locais credenciados pela
empresa vencedora da licitação, utilizando um cartão. A empresa contratada, por sua vez, deverá apresentar relatórios gerenciais de consumo de combustíveis,
manutenções e lavagens, o preço praticado e a identificação de postos e oficinas credenciadas que forneceram os produtos.
5.7.  A utilização dessa modalidade de contrato é comum em órgãos dos Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo e em empresas, em razão das inúmeras
vantagens oferecidas. A forma de fornecimento descentralizado, com postos e oficinas credenciadas, permite cobertura ampla, maior flexibilidade de atendimento
e menor risco de interrupção dos serviços.
 
6. DOS ASPECTOS ESTRATÉGICOS, PLANEJADOS E SUSTENTÁVEIS DA CONTRATAÇÃO
6.1. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO:
6.1.1. Conforme o disposto no art. 2º do Provimento nº 13/2025 (6640734), todas as aquisições e contratações no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí
devem estar alinhadas ao Planejamento Estratégico institucional, com vistas à organização, racionalização dos trâmites, eficácia das aquisições e cumprimento das
determinações legais vigentes.
6.1.2. A presente contratação encontra-se em conformidade com os objetivos do Planejamento Estratégico vigente do TJPI, notadamente quanto às seguintes
diretrizes:
6.1.2.1. Eixo IX – Aprimoramento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária, que visa formular, implantar e monitorar estratégias flexíveis e
aderentes às especificidades locais, regionais e próprias de cada segmento de justiça do Poder Judiciário, produzidas de forma colaborativa pelos magistrados,
servidores, sociedade e demais atores do sistema de justiça. Este eixo contempla a eficiência operacional interna, a humanização do serviço, a desburocratização, a
simplificação de processos, o fortalecimento da autonomia administrativa e financeira do TJPI e a adoção das melhores práticas de gestão documental, gestão da
informação, gestão de projetos e otimização de processos de trabalho com o intuito de melhorar o serviço prestado ao cidadão.
6.1.3.  O uso de um sistema informatizado e integrado permite o controle detalhado e em tempo real dos abastecimentos, manutenções e demais serviços
realizados, evitando desperdícios, fraudes e gastos desnecessários, além de possibilitar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira de forma mais
precisa e transparente.
6.1.4.  Dessa forma, ao delegar a administração operacional da frota a uma empresa especializada, o Tribunal pode concentrar seus esforços nas atividades
finalísticas da prestação jurisdicional, promovendo modernização administrativa e melhoria da governança, conforme diretrizes do Princípio da Eficiência (art. 37,
caput, da Constituição Federal) e das políticas de gestão do Poder Judiciário.
6.2. DA OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.2.1. Em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que estabelece como princípio das contratações públicas o desenvolvimento nacional sustentável,
esta contratação observa diretrizes voltadas à responsabilidade ambiental e à adoção de boas práticas no uso de materiais e recursos.
6.2.2. A empresa fornecedora deverá observar práticas ambientalmente responsáveis, tais como: o uso de matéria-prima com origem controlada, a adoção de
processos produtivos com menor consumo de recursos naturais e a minimização da geração de resíduos durante a fabricação.
6.2.3. Embalagens utilizadas no transporte e acondicionamento dos bens deverão permitir descarte ambientalmente adequado e, preferencialmente, ser também
recicláveis. Os resíduos gerados deverão observar os princípios da logística reversa e da destinação final ambientalmente adequada, conforme previsto nos arts. 31
a 33 da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).
6.2.4.  Visando uma política de redução de impactos ambientais, a  COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES - COOTRAN    oriente  para que, sempre que
possível, os condutores priorizem o uso de combustíveis de baixo teor de enxofre, como o S10 para o diesel, e incentivam o uso de biocombustíveis (etanol e
biodiesel), conforme a disponibilidade dos postos credenciados.
6.2.5. Dessa forma, a contratação está alinhada às diretrizes legais e institucionais voltadas à sustentabilidade, buscando conciliar responsabilidade ambiental com
a efetividade e qualidade na entrega dos bens contratados.
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.
7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.1.1. A execução dos serviços será iniciada em ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação do  extrato do contrato no Diário da Justiça.
7.1.1.2. Excepcionalmente, o  prazo para início da execução dos serviços poderá  ser prorrogado por até  05 (cinco) dias úteis,  desde que solicitado pelo
fornecedor e com apresentação de justificativa.
7.1.1.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato / a assinar
Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho.
7.1.1.4.  Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo
deferimento da prorrogação.
7.1.1.5. Do treinamento
7.1.1.5.1. A contratada deverá ministrar, às suas expensas, treinamento a todos os gestores e usuários envolvidos na utilização do sistema informatizado da solução
proposta, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, sendo que o cronograma de treinamento será formalmente indicado à CONTRATADA, após a
publicação do extrato do contrato no Diário da Justiça, e deverá compreender o que segue:
a) Folder e manual explicativo do sistema.
b) Relatórios fornecidos pelo sistema.
c) Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigidos em português.
d) Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das
diversas disposições de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional.
7.1.1.5.2. A CONTRATADA deverá oferecer novo treinamento sempre que ocorrer qualquer alteração significativa na operação de seus sistemas.
7.1.1.5.3. Será considerado como USUÁRIO, todo servidor designado pela Contratante e designados como servidores responsáveis pela fiscalização e
gerenciamento dos serviços, aos quais a Contratada disponibilizará todo o treinamento necessário para que possam utilizar corretamente o sistema, como também
fornecerá senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação dos Gestores Gerais da Frota, que
lhe serão formalmente indicados.
7.1.1.5.4. A empresa vencedora será responsável, ainda, às suas expensas, pelos custos de realização de todo o treinamento dos responsáveis pelas bases de
gerenciamento, no que se refere à utilização dos sistemas de controle e planejamento, pelos usuários e pelos fornecedores dos serviços abrangidos nesta
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especificação, ou seja, nos estabelecimentos credenciados.
7.1.1.5.5. O treinamento deverá ser realizado, preferencialmente, por meio telepresencial, através do uso de cartilhas, cursos, plataformas on-line e/ou vídeos,
gravados ou ao vivo.
7.1.1.5.6.  Para treinamento dos administradores do sistema, deverá ser disponibilizada videoconferência interativa, para apresentação da operacionalização do
sistema e esclarecimento de dúvidas, quando da implementação do contrato na unidade.
7.2. O Contratado deverá apresentar a relação nominal da rede credenciada em duas etapas:
a) Primeira etapa: apresentação de 70% da rede credenciada em até 05  (cinco)  dias úteis após a publicação do extrato do contrato no Diário da Justiça. O
percentual inicial será composto por prestadores já previamente cadastrados e com capacidade técnica comprovada, assegurando a continuidade e eficiência dos
serviços prestados, visando os atendimentos com cobertura suficiente para as principais demandas, concentrando-se em regiões de maior fluxo e relevância
operacional; e
b) Segunda etapa: apresentação dos 30% restantes em até 30 (trinta) dias úteis após a publicação do extrato do contrato no Diário da Justiça. A conclusão da rede
credenciada requer a inclusão de prestadores em regiões de menor densidade ou com exigências específicas, a fim de garantir conformidade com os padrões
exigidos no contrato.
7.3. Condições de execução
7.3.1. Os serviços de abastecimento de combustíveis e lavagens deverão ter os registros e o processamento de informações efetuados por um sistema de controle
informatizado oferecido pelo Contratado, com a utilização de cartões magnéticos ou eletrônicos. Já para o serviço de manutenção, todos os registros também
devem ser processados através de sistema informatizado, sendo dispensado, se for o caso, utilização de cartões individualizados para execução das operações,
mediante abertura de ordem de serviço a ser aprovada pelos administradores do Contratante.
7.3.2.  O Contratado deverá manter rede credenciada composta por postos de combustível e oficinas de manutenção, de forma a garantir a eficiência do
abastecimento e da manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais da frota do Tribunal de Justiça do Piauí, de acordo com os requisitos a seguir, em
horário comercial, nas quantidades mínimas estabelecidas pelo Contratante.
7.3.2.1. Para novos credenciamentos, à pedido do Contratante, sem custos adicionais, caso os estabelecimentos credenciados não estejam atendendo plenamente as
necessidades de serviços e/ou fornecimento de peças, ou haja a necessidade de ampliação dos locais de atendimento, deverá ser observado o prazo de até 30
(trinta) dias úteis da formalização do pedido pela fiscalização do contrato.
7.3.2.2. Para dentro do Estado do Piaui, com distância máxima de 150 (cento e cinquenta) km entre cada posto de combustíveis e oficina mecânica credenciados.
7.3.2.3. Nos demais Estados da Federação, o Contratado deverá apresentar lista de redes de estabelecimentos credenciados de postos de combustíveis e oficinas
mecânicas, localizados nas marginais das principais rodovias que cortam o país, com distância máxima de 300 (trezentos) km entre eles, compreendendo, pelo
menos, as rodovias que ligam as capitais de cada estado, de forma a permitir o atendimento continuado para o veículo em viagem sem prejuízo do tempo de
deslocamento.
7.3.2.4.  O Contratado deverá apresentar relatórios semestrais atualizados da rede credenciada, permitindo à CONTRATANTE acompanhar a manutenção da
cobertura mínima estabelecida neste instrumento.
7.4. Quantitativo mínimo da rede credenciada

MUNICÍPIO
QUANTIDADE MÍNIMA NECESSÁRIA

POSTOS DE COMBUSTIVEL POSTOS DE LAVAGEM OFICINAS 

1 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 2 1 2

2 JOSE DE FREITAS 2 1 2

3 SAO JOAO DO PIAUI 2 1 2

4 BARRAS 2 1 2

5 COLONIA DO GURGUEIA 2 1 2

6 PIRIPIRI 2 1 2

7 PICOS 2 1 2

8 CAPITAO DE CAMPOS 2 1 2

9 TERESINA 10 3 2

10 CORRENTE 2 1 2

11 SAO JOAO DA FRONTEIRA 2 1 2

12 MONTE ALEGRE DO PIAUI 2 1 2

13 PIRACURUCA 2 1 2

14 CAMPO MAIOR 2 1 2

15 COCAL DE TELHA 2 1 2

16 FLORIANO 2 1 2

17 JOCA MARQUES 2 1 2

18 ITAUEIRA 2 1 2

19 VALENCA DO PIAUI 2 1 2

20 PARNAIBA 2 1 2

21 RIBEIRA DO PIAUI 2 1 2

22 FRANCINOPOLIS 2 1 2
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23 URUCUI 2 1 2

24 RIBEIRO GONCALVES 2 1 2

25 BOM JESUS 2 1 2

26 NAZARE DO PIAUI 2 1 2

27 SANTA FILOMENA 2 1 2

28 BENEDITINOS 2 1 2

29 AGUA BRANCA 2 1 2

30 NAZARIA 2 1 2

31 ANISIO DE ABREU 2 1 2

32 SAO GONCALO DO GURGUEIA 2 1 2

33 CANTO DO BURITI 2 1 2

34 COCAL 2 1 2

35 CARACOL 2 1 2

36 LUZILANDIA 2 1 2

37 GILBUES 2 1 2

38 CURIMATA 2 1 2

39 DOM INOCENCIO 2 1 2

40 PORTO 2 1 2

41 SAO RAIMUNDO NONATO 2 1 2

42 FRONTEIRAS 2 1 2

43 JACOBINA DO PIAUI 2 1 2

44 CONCEICAO DO CANINDE 2 1 2

45 MARCOS PARENTE 2 1 2

46 DEMERVAL LOBAO 2 1 2

47 ALTOS 2 1 2

48 AMARANTE 2 1 2

49 MATIAS OLIMPIO 2 1 2

50 MONSENHOR GIL 2 1 2

51 ELESBAO VELOSO 2 1 2

52 SAO FELIX DO PIAUI 2 1 2

53 SAO BRAZ DO PIAUI 2 1 2

54 BATALHA 2 1 2

55 DIRCEU ARCOVERDE 2 1 2

56 PAES LANDIM 2 1 2

58 CAXINGO 2 1 2

59 ALVORADA DO GURGUEIA 2 1 2

60 CARIDADE DO PIAUI 2 1 2

61 ESPERANTINA 2 1 2

62 SANTO ANTONIO DE LISBOA 2 1 2

63 AROAZES 2 1 2

64 ITAINOPOLIS 2 1 2

65 DOM EXPEDITO LOPES 2 1 2

66 REGENERACAO 2 1 2
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67 OEIRAS 2 1 2

68 UNIAO 2 1 2

69 BARRA D ALCANTARA 2 1 2

70 LAGOA DO BARRO DO PIAUI 2 1 2

71 PAULISTANA 2 1 2

72 SAO MIGUEL DO TAPUIO 2 1 2

73 SIMOES 2 1 2

74 INHUMA 2 1 2

75 JAICOS 2 1 2

76 BURITI DOS LOPES 2 1 2

77 BARRO DURO 2 1 2

78 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 2 1 2

79 LUIS CORREIA 2 1 2

80 ANGICAL DO PIAUI 2 1 2

81 PEDRO II 2 1 2

82 AVELINO LOPES 2 1 2

83 SIMPLICIO MENDES 2 1 2

84 CRISTINO CASTRO 2 1 2

85 PIO IX 2 1 2

86 ARRAIAL 2 1 2

87 PALMEIRAIS 2 1 2

88 GUADALUPE 2 1 2

Observação: Para novos credenciamentos, à pedido do Contratante, sem custos adicionais, caso os estabelecimentos credenciados não estejam
atendendo plenamente as necessidades de serviços e/ou fornecimento de peças, ou haja a necessidade de ampliação dos locais de atendimento, deverá ser
observado o prazo de até 30 (trinta) dias úteis da formalização do pedido pela fiscalização do contrato.
7.5. Do abastecimento dos Geradores Estacionários
7.5.1. A licitante vencedora deverá prover meio hábil de realizar o abastecimento do Gerador Estacionário, nas localidades a seguir relacionados, podendo também
incluir novas localidades, caso o Tribunal venha a instalar outros geradores futuramente, seguindo os critérios e normas determinados pela legislação vigente, no
prazo de até 72 (setenta e duas) horas contados a partir do momento que for acionada para tal.

ITEM GERADOR LOCALIZAÇÃO CAPACIDADE COMBUSTÍVEL
PERIODICIDADE

MÉDIA DE
ABASTECIMENTO

1 PJS-0001
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nova Sede do Palácio da Justiça,
localizada a Avenida Padre Humberto

Pietrogrande, Nº 3509 - Bairro São
Raimundo - CEP 64075-

065, Teresina-PI
 
 
 
 
 
 
 

360,00
(LITROS)  

 
 
 
 
 
 
 
 

Diesel - S10
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bimestral
 
 
 
 
 
 
 

2 PJS-0002
160,00

(LITROS)

3 PJS-0003
360,00

(LITROS)

4 PJS-0004
360,00

(LITROS)

5 PJS-0005
375,00

(LITROS)

6 PJS-0006
360,00

(LITROS)

7 PJS-0007
460,00

(LITROS)

8 PJS-0008
600,00

(LITROS)
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7.5.2. Em caráter excepcional, desde que a licitante vencedora apresente justificativa cabível formalmente, o prazo poderá ser prorrogado por mais 48 (quarenta e
oito) horas.
7.5.3. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora o meio utilizado para transporte do combustível até os equipamentos.
7.5.4. Manter, em cada uma das cidades onde houver geradores estacionários conforme acima descrito, pelo menos 03 (três) postos credenciados habilitados a
fornecer combustível DIESEL S-10, e adequados a realizar o abastecimento do respectivo gerador.
7.5.5.  O Contratado ficará responsável por capacitar e equipar sua rede credenciada para realizar o abastecimento dos geradores  in loco  de acordo com a
quantidade e município;
7.5.5.1. O abastecimento deverá ser feito preferencialmente por meio de veículo adequado a conduzir o combustível até o equipamento;
7.5.5.1.1. Excepcionalmente, quando não for possível deslocar veículo adequado para realizar o abastecimento in loco, a CONTRATADA fica responsável por
viabilizar maneira alternativa de conduzir o combustível até o equipamento, com as cautelas da lei, e sem qualquer ônus para este Tribunal de Justiça do Piauí.
7.5.6. O abastecimento in loco não trará qualquer custo adicional à prestação do serviço.
7.5.7.  A contratante garantirá que sua rede credenciada está  seguindo as diretrizes estabelecidas na  Resolução ANP Nº 41/2013, alterada pela  Resolução
858/2021,    Resolução ANP Nº 968/2024,  com as Normas Técnicas da ABNT para armazenamento e transporte de combustível, com as recomendações do
INMETRO, e com todas as demais diretrizes de segurança em conformidade com a legislação vigente.
7.5.8. Os abastecimentos serão realizados sempre que o veículo ou equipamento atingir cota igual ou inferior a 50% de sua capacidade total de armazenamento, ou
se o responsável pelo uso do mesmo entender como necessário fazê-lo.
7.5.9. Todo abastecimento realizar-se-á até que o tanque esteja em sua cota máxima de 100% da capacidade.
7.6. Abastecimento e lavagem
7.6.1. Contratado deverá assegurar a disponibilidade de postos de combustíveis devidamente conveniados, os quais deverão praticar valores compatíveis com as
cotações oficiais divulgadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, observando-se que o preço a ser aplicado corresponderá
àquele efetivamente vigente na bomba de combustível, no exato momento do abastecimento.
7.6.1.1. Atendendo ao princípio da economicidade, que deve nortear as ações da Administração Pública, a empresa contratada deverá disponibilizar por meio do
sistema de gerenciamento de frota, uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos credenciados, com a finalidade de orientar os abastecimentos dos
veículos da contratante pelo critério do menor preço.
7.6.1.2. O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado ao menos semanalmente, preferencialmente contendo o valor de referência divulgado pela
Agência Nacional do Petróleo – ANP.
7.6.2. Manter, desde o início e durante toda a vigência do Contrato, na relação da rede credenciada ( subitem 7.4) o quantitativo mínimo, a saber:
a) 3 (três) postos de combustíveis e 2 (duas) oficinas mecânicas credenciados, dentro de um raio de 5 (cinco) km da sede do Tribunal de Justiça do Piauí, que
realizem o abastecimento com Gasolina, Etanol, Diesel, Biodisel, Diesel S10 e Arla-32, e que possuam o serviço de troca de óleo de motor, lavagem simples e
completa para veículos.
7.6.3. O cartão deverá possibilitar que seja realizado abastecimento e lavagem nos veículos oficiais.
7.6.4.  O cartão deverá possibilitar que seja estabelecido pelo Contratante limite máximo mensal de gastos, tanto para abastecimento, quanto para lavagem,
devendo ser possível personalização para cada cartão através do site.
7.6.5. O uso do cartão para qualquer operação, somente poderá ser possível após a digitação de uma senha pessoal válida do usuário.
7.6.6. A empresa gestora deverá credenciar apenas postos de combustíveis que possuam o Certificado de Posto Revendedor de Combustíveis automotivos
emitido pela ANP.
7.6.7. O serviço de lavagem de veículos deverá possibilitar a execução de:
a) Lavagem Simples: lavagem da parte externa dos veículos com xampu neutro e/ou lavagem a seco (sistema dry wash);
b) Lavagem completa: lavagem da parte externa dos veículos com xampu neutro e/ou lavagem a seco (sistema dry wash); limpeza interna dos veículos, com
produtos específicos (inclusive dos painéis); higienização; lavagem dos tapetes; aspiração interna dos veículos (inclusive do porta-malas); limpeza de vidros (parte
interna e externa), com produtos específicos; aplicação de gel/silicone nos painéis, para-choques e frisos externos dos veículos e aplicação de gel/ou outro produto
específico para brilho e conservação da borracha dos pneus.
7.7. Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças
7.7.1. Manter, desde o início e durante toda a vigência do Contrato, a relação da rede credenciada, devendo existir, no mínimo:
a)   02 (duas) oficinas mecânicas credenciadas, dentro de um raio de 5 (cinco) km da sede do Tribunal de Justiça do Piauí, que realizem todos os serviços de
manutenção preventiva,
b) 01 (uma) oficina mecânica credenciados, nas regiões da cidade de Teresina-PI (norte, sul e sudeste) e 02 (duas) oficinas mecânica credenciados, nas regiões da
cidade de Teresina-PI (centro e leste), que realize todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos;
c) 2 (duas) oficina mecânica credenciado, em cada município sede das comarcas do interior do estado do Piauí (subitem 7.4.), que realize todos os serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos veículos.
7.7.2.  O Contratado deverá promover o credenciamento de outros estabelecimentos, a pedido do Contratante, inclusive de concessionárias autorizadas das
montadoras, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica,
elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro,
realização de revisões programadas pelas montadoras para manutenção de garantia e fornecimento de peças e acessórios em geral, considerando:
a) Manutenção Preventiva: compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às
recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da fiscalização do contrato. São exemplos de manutenção preventiva:
I. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;
II. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;
III. Lubrificação e elementos filtrantes de veículos;
IV. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triângulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios,
correias de alternador/gerador, etc;
V. Substituição de itens do motor;
VI. Limpeza de motor e bicos injetores;
VII. Regulagens de bombas e bicos injetores;
VIII. Revisão de fábrica.
b) Manutenção Corretiva:  compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a
ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências
de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de
manutenção corretiva:
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I. Serviços de retífica de motor;
II. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;
III. Serviços de instalação elétrica;
IV. Serviços no sistema de injeção eletrônica;
V. Capotaria;
VI. Tapeçaria;
VII. Borracharia;
VIII. Chaveiro;
IX. Funilaria e pintura;
X. Serviços no sistema de arrefecimento;
XI. Serviços no sistema de ar-condicionado;
XII. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental veicular.
7.7.3. A empresa deverá viabilizar, através de seus estabelecimentos credenciados, a realização de serviços de manutenção, a aquisição de peças, a instalação de
acessórios (ex.: película de segurança e controle solar, adesivos de dentificação visual etc), bem como transporte por guincho para os veículos pertencentes à frota
deste Tribunal.
7.7.4. Para a realização dos serviços, os veículos serão encaminhados a um dos prestadores credenciados, através de ordem de serviço, previamente autorizado
pelo fiscal do contrato.
7.7.5. A oficina credenciada verificará o problema alegado e emitirá o respectivo orçamento em até 72 horas do recebimento do veículo, via online, por meio do
sistema de gestão.
7.7.6.. Em casos mais complexos, mediante justificativa para o fiscal do contrato, o prazo para emissão do orçamento poderá ser estendido.
7.7.7. Para os casos de impossibilidade de deslocamento do veículo até uma oficina credenciada, o Contratado deverá dispor de oficinas credenciadas com serviço
de socorro 24 horas e guincho.
7.7.8.  No orçamento deverão estar discriminados separadamente  o tempo para a realização do serviço, o custo da mão de obra e o valor das peças ou
acessórios.
7.7.9. O sistema online da empresa gerenciadora deverá disponibilizar cotações de 3 (três) estabelecimentos credenciados do mesmo ramo, no mínimo. Os
serviços somente serão autorizados e pagos após a comprovação da vantagem do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa
nesses parâmetros.
7.7.10. A empresa deverá garantir que a realização do serviço seja executada somente após análise e autorização do gestor no sistema online, que levará em
conta, para aprovação, os orçamentos apresentados pelo Contratado, considerando, para isso, os valores de mão de obra e das peças empregadas no serviço, não
sendo tomado como base os valores de peças constantes em tabelas referenciais, e sim aqueles com menores valores cobrados.
7.7.11. O sistema online da empresa gerenciadora deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, operacionais e financeiros para o controle e gestão das
informações sobre os veículos cadastrados, identificar toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha gerado despesas de
manutenção e aquisição de peças.
7.7.12. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pelo Contratado deverão estar plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos
automotivos e fornecimento de peças e acessórios automotivos originas.
7.7.13. Os estabelecimentos da rede credenciada do Contratado deverão fornecer ao usuário do serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição
dos serviços prestados; dos preços praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da credenciada.
7.7.14. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pelo Contratado deverão apresentar ao fiscal do contrato as peças substituídas nos veículos,
bem como os certificados de garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo, realizando o correto descarte das peças trocadas após isso.
7.7.15.  A rede credenciada deverá emitir notas fiscais de produtos e serviços para fins de garantia e comprovação, e o Contratado as respectivas notas
fiscais/faturas para fins de pagamento.
7.7.16. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias conveniadas pelo Contratado, estarão sujeitos à aceitação pela
fiscalização do contrato.
7.7.17. As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço para peças e acessórios originais que possuam código da montadora
(número de peça), os constantes da Tabela de Preço Oficial da montadora do veículo para o qual material está sendo adquirido.
7.8. Socorro mecânico e guincho 
7.8.1. A Contratada deverá fornecer serviços de reboque, por carro guincho, a veículos da frota oficial que não possam trafegar (por razão de defeitos mecânicos
ou elétricos).
7.8.2. O serviço de reboque será prestado em regime de plantão de 24 horas, 7 dias por semana, com cobertura nacional, devendo ser disponibilizado para a
Contratante número de telefone para solicitação do serviço.
7.8.3. O prazo de máximo para atendimento de chamados será o seguinte:
a) efetuar serviço de socorro mecânico (guincho) num raio de 100 (cem) km, a contar do endereço do órgão requisitante em até 2 (duas) horas, sem ônus adicional
ao Contrato;
b) caso haja necessidade da utilização de serviços de socorro mecânico (guincho) fora dos limites estipulados, fica determinado que o prazo de atendimento será
de 2 (duas) horas para cada 100 (cem) km ou fração de distância entre a localização do veículo e a sede da unidade requisitante, após solicitação; e 
c) a CONTRATADA poderá submeter o serviço de reboque a terceiros, sem prévia autorização da requisitante, porém responsabilizando-se integralmente pela
qualidade dos serviços.
7.9. Nos termos do artigo 140  da lei 14.133/2021, o objeto desta licitação será recebido:
7.9.1.  Provisoriamente,  no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais;
7.9.1.1. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a verificação de conformidade de qualidade e quantidade do
material entregue, desde que haja a expressa manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para a
conferência.
7.9.2. Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.
7.9.3. Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente,
conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Notificação
escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Material, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.
7.9.4. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
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7.9.5.  O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do  serviço executado/produto, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando de sua utilização;
7.9.6. Comprovado que os bens entregues ou serviços prestados sejam oriundos de crimes, contravenções ou em especificações diversas das licitadas, fornecidos
como se fossem originais e genuínos, o TJPI promoverá o procedimento administrativo legal que o caso requer;
7.9.7. Na entrega do produto ou prestação do serviço, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes
do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para o
CONTRATANTE.
 
8. VALIDADE DA PROPOSTA
8.1. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:
a) OBRIGAÇÕES GERAIS
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo os riscos inerentes e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do
contrato/ordem de fornecimento.
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17, a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990).
9.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Fornecimento, a contar do seu recebimento, juntamente com a
Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
9.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de serviço/ ata de registro de preços e retirar a Nota de Empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir
da data da sua disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.;
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, necessários a prestação do serviço, a disponibilidade e prazos
de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas na prestação do serviço pelo fornecimento  como motivos que justifiquem atrasos na
entrega do objeto;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021;
9.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
ressalvados os casos de urgência, nos quais o TJPI poderá solicitar resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8.  Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do
Contrato;
9.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do Contratante;
9.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato
que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
9.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
9.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da prestação do serviço, incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais,
tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o
objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso;
9.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender prontamente as reclamações;
9.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante;
9.15.  A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados da
CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações;
9.16. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo
estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 14.133/2021;
9.17. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor);
9.18.  Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;
9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/21);
9.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei N° 14.133, de 2021.
9.23.  Considerando a Resolução nº 351 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e a implementação pelo CONTRATANTE da Política de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação, a CONTRATADA obriga-se a fornecer aos seus colaboradores a estrutura de prevenção e combate
ao assédio moral, sexual e contra toda forma de discriminação, através do planejamento e execução de ações preventivas, que devem ser divulgadas e adotadas
como práticas permanentes, capacitando os colaboradores em como proceder no caso de suspeita de assédio; fornecer canal de recebimento de denúncias a serem
apuradas e solucionadas, sempre que possível, por via conciliatória que resulte no ajuste de condutas, além de garantir a punição dos responsáveis, conforme cada
caso.
9.23.1. As práticas estabelecidas no item 9.23 podem ser executadas mediante parceria entre o Contratante e a Contratada, cuja avença deve ser levada a termo
através do competente instrumento, o que constitui uma faculdade do Contratante."
9.24. É expressamente vedada à CONTRATADA:
9.24.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento;
9.24.2. Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membros e servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento no Poder Judiciário Estadual do Piauí, sob pena de rescisão
contratual;
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9.24.3. Utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em
cartões de visita, anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
9.24.4. Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos
serviços, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE.
b) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS
9.25.  Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota veicular, sem ônus para a contratante, bem como arcar com todas as despesas com a
manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação do sistema.
9.26. Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de gerenciamento de frota com a infraestrutura de Tecnologia da Informação instalada na contratante.
9.27. Implantar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, à critério da Administração, a contar da publicação do extrato do contrato no
Diário da Justiça, todo o sistema descrito neste Termo de Referência, incluindo a disponibilização dos fornecedores credenciados.
9.28. Oferecer, sem ônus para a contratante, programa de capacitação de pessoal (Treinamento) para todos os administradores, condutores, gestores e usuários
envolvidos na utilização do sistema, incluindo, dentre outras funcionalidades necessárias à plena utilização do sistema:

Operações de cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito;
Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios;
Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;
Aplicação prática do Sistema.

9.29. Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade durante a prestação dos serviços, sem ônus e mediante solicitação expressa da contratante.
9.29.1. O treinamento deverá ser preferencialmente remoto (telepresencial), e deverá haver pelo menos uma videoconferência com os administradores de contrato
para apresentação das principais funcionalidades e esclarecimento de dúvidas.
9.30. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste Termo de Referência, durante toda a vigência da prestação dos serviços.
9.31. Instruir os fornecedores credenciados a emitir as Notas Fiscais das despesas realizadas em nome da contratante.
9.32. De imediato reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o material ou serviço, fornecidos pelos credenciados, decorrentes
da constatação de vícios, defeitos, má qualidade ou incorreções resultantes da execução ou de produtos empregados.
9.33. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços contratados ou
realizadas pelos fornecedores credenciados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da contratante em seu acompanhamento.
9.33.1. Todo o qualquer serviço a ser realizado deverá passar por vistorias (ckecklist) na chegada e saída do serviço, a ser assinado pelo condutor do veículo, a fim
de garantir que não houve danos durante a permanência do veículo no posto de serviço credenciado.
9.34. Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores credenciados decorrentes do consumo de produtos e serviços efetivamente realizados, repassando
prontamente o pagamento, ficando claro que a contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento;
9.35. Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a qual, se solicitada, deverá prestar esclarecimentos relacionados aos serviços contratados;
assim como acompanhar e orientar a utilização dos serviços via sistema (on-line), por telefone e, excepcionalmente, presencialmente, em prazo razoável e quando
necessário.
9.36. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender com brevidade, preferencialmente pelos canais de
comunicação eletrônica (whatsapp e e-mail).
9.37. Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento a Cliente (SAC), por telefone, devendo ter central de atendimento no horário das 8:00 h às 18:00
h, no mínimo. Já os serviços de atendimento emergencial, socorro mecânico e pagamentos devem funcionar ininterruptamente, 24 horas por dia.
9.38. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos para cada veículo ou gerador cadastrado e informado pela contratante, inclusive para os casos de perda,
extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota.
9.39. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições e exigências constantes deste Termo de
Referência.
9.40. Comunicar à contratante, quando da inclusão ou exclusão de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços.
9.41. Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão e
pelos danos causados à contratante ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços.
9.42. Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, por veículo, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento e controle da frota.
9.43. Os arquivos deverão ser disponibilizados, em formato PDF (portable document format), formato editável: txt, xlsx, compatível com suítes de escritório open
source, tais como LibreOffice, OpenOffice, Onlyoffice etc.
9.44. Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da rede credenciada, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao credenciamento da
licitante vencedora.
9.45. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços fornecidos.
9.46. Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos da frota da contratante, salvo
quando devidamente justificado e expressamente autorizado pela contratante.
9.47. Garantir que a manutenção preventiva ou corretiva deverá ocorrer, de acordo com os prazos de manutenção definidos pelo fabricante, mencionada
no orçamento realizado e enviado para aprovação da contratante.
9.48. Credenciar os fornecedores solicitados pela contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, devendo justificar eventual recusa.
9.49. Disponibilizar à contratante todas as melhorias implementadas ao sistema, sem custo adicional.
9.50. Disponibilizar relatórios demonstrando objetivamente as políticas sustentáveis que comprovem menor impacto ambiental, controle de emissão de gases,
descarte de resíduos (óleo, pneus, peças plásticas, de vidro e metálicas), sistemas de reutilização de água e adequada lavagem de peças, entre outros.
9.50.1. Este relatório deverá ser submetido, anualmente, à unidade gerenciadora do pregão, especialmente caso tenha dificuldades ou restrições à aplicação de
alguma das medidas previstas, acompanhada das respectivas justificativas, a fim de avaliar eventuais ajustes.
9.51. Adotar como fornecedores e rede credenciadas, empresas que possuam programa em Logística Ambiental Reversa, propiciando o correto descarte das peças
e/ou componentes utilizados na manutenção da frota.
9.52. Quando aplicável, o sistema da CONTRATADA deverá ser capaz de reconhecer os pagamentos líquidos após dedução tributária, desta forma, não poderá
bloquear o serviço devido a eventual atraso de pagamento, quando se tratar de divergência entre o valor bruto e o líquido efetivamente creditado.
9.53. Disponibilizar e manter atualizado o endereço comercial, telefones e conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes.
9.53.1.  Ao menos um dos telefones disponibilizados deverá ser compatível com o aplicativo Whatsapp, para fins de comunicação e encaminhamento de
notificações.
9.53.2. A notificação por aplicativo ou e-mail será tida como recebida quando comprovado seu recebimento, por meio manual ou automático.
9.54. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para a contratante.
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9.55. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de início da realização dos serviços, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
9.56. Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas internas da contratante relativas à segurança e proteção ambiental.
9.57. É de responsabilidade da CONTRATADA a disposição final responsável e ambientalmente adequada dos resíduos de quaisquer natureza, após o uso, em
observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo ao disposto na
Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de
compromisso.
9.57.1. A Contratante reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso
julgue mais conveniente para a Administração.
9.58. Atender, no que lhe couber, as disposições previstas na Lei nº 12.305/2010, de 02 de agosto de 2010, (Política Nacional dos Resíduos Sólidos), e no Decreto
nº 7.404/2010, de 23 de dezembro de 2010, que a regulamenta; sob pena de, independentemente da existência de culpa, ser obrigada a reparar eventuais danos
causados, sem prejuízo das sanções cíveis e penais previstas em lei, em especial daquelas fixadas na Lei 9.605/1998, de 12 de fevereiro de 1998, que dispões sobre
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências.
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, o CONTRATANTE deverá:
10.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
10.2. Efetuar o pagamento do serviço, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste TR, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato
ou pela Comissão de fiscalização à SOF.
10.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
10.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na prestação do serviço requisitado, que possa comprometer a
tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;
10.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la
em todos os casos julgados necessários;
10.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser
confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas;
10.7. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado ou material fornecido fora das especificações constantes no Termo de Referência;
10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou
quaisquer outros;
10.9. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do objeto;
10.10. Acompanhar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos Fiscais do instrumento contratual.
10.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com
o exercício das funções que lhe forem atribuídas;
10.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias;
10.13.  Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei 14.133/21;
10.13.1. Salvo disposição legal, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período;
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.15.  Designar servidor do  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO PIAUÍ  - TJPI para atuar como fiscal do contrato, devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar a
prestação dos serviços, zelando pelo seu fiel cumprimento;
10.16. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela
IN TCE/PI nº 02/2017 e arts.141 a 146, da Lei 14.133/2021;
11.2.  O pagamento será efetuado mensalmente pela Administração de acordo com o  volume de serviços prestados (item 6) e quantidade de combustível
consumida (Grupo 01), em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária.
11.2.1.  O valor total da despesa será ajustado,  conforme a efetiva execução do objeto contratado, respeitando o  limite estimado, consoante a legislação
aplicável e dotação orçamentária.
11.2.2. O pagamento estará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

a) Requerimento de Pagamento;
b) Atesto da Despesa , devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa; OBSERVAR QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE
REGULARIDADE FISCAL 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

11.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas letras f, g, h, i, que se
dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
11.4. Para fins de cumprimento do disposto no item 11.2, em consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de
Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf;
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11.4.1 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento definitivo do bem ou prestação do serviço, sem que o CONTRATADO realize o
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO DE PAGAMENTO, nos termos da Portaria/TJPI Nº 365/2021, permanecendo inerte,  o FISCAL DO CONTRATO deverá
solicitar de ofício o pagamento do CONTRATADO à Secretaria de Orçamento e Finanças-SOF, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do final do
prazo anterior com a finalidade de evitar, abertura de processos de pagamentos de exercícios anteriores e/ou enriquecimento sem causa por parte da Administração
Pública.
11.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão
conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
11.6. O prazo para a liquidação da despesa será de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
11.6.1. O prazo supra poderá ser excepcionalmente prorrogado, por igual período, desde que justificadamente houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
11.7. O pagamento será efetuado em até 04 (quatro) dias úteis, a contar da liquidação da despesa.
11.7.1. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em
hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária.
11.8. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na
qual a SOF creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
11.9. A CONTRATADA poderá alterar os dados bancários de pagamento, prescindindo de apostilamento contratual, desde que a nova conta informada seja de
titularidade da CONTRATADA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa, incumbindo-se a CONTRATADA de informar por escrito à Superintendência de Gestão
de Contratos - SGC e à Superintendência de Orçamentos e Finanças - SOF, para fins de modificação nos sistemas internos do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.
11.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
11.11. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando
o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
11.12. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
11.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção
monetária e juros moratórios.
11.14. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento
da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365       I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11.15. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
11.16. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
11.17. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
11.18. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
11.19.  Previamente ao pagamento, o Tribunal deve verificar a manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta.
11.19.1. A eventual perda das condições de que trata o item 11.19 não enseja, por si, retenção de pagamento pela Administração.
11.19.2. Verificadas  quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua
situação.
11.19.2.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em extinção
contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
11.19.3. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos
do inciso IV, do art. 139, da Lei nº 14.133, de 2021.
11.20.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o item 11.6.
11.21.  Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
11.22. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo
o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
11.23.  Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
12. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
12.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 124 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse do TJPI, com a apresentação das devidas
justificativas.
12.1.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. (Lei 14.133/21,
art 136).
12.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, que se deu em 27/02/2026.
12.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice IPCA - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.3.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou específico que venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado.
12.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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12.3.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
12.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
12.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
12.4. No caso de reajuste será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou índice setorial, ou específico que venha a ser criado e
melhor reflita a variação de preços do mercado.
12.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por item ou grupo, conforme o caso.
12.6. Os reajustes e alterações ao Contrato serão formalizados por meio de termo aditivo, sendo possível, de forma excepcional, a antecipação dos seus efeitos
contanto que a formalização seja realizada dentro do prazo máximo de 01 (um) mês, de acordo com o art.132 da Lei 14.133/21.
12.7. No caso de pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo para resposta será de 90 (noventa) dias.
 
13. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
13.1. Será exigido garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
cujo valor seja superior à R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
13.1.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada
deverá apresentar comprovante de prestação de garantia. 
13.1.1.1 Caso a garantia escolhida seja  seguro-garantia, o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) mês,  contado da data de homologação da licitação e
anterior à assinatura do contrato, apresentar comprovante de prestação de garantia.
13.1.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
13.1.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem o incisos I do art. 137 da Lei 14.133/21.
13.1.2.  O contratante deverá apresentar a garantia no prazo de 1(um) mês, contado da data da homologação da licitação,  para a prestação da garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade de seguro-garantia.
13.1.3.  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a)  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
13.2.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
13.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
13.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
13.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
13.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
13.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
13.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
13.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
13.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 23.6., observada a legislação que rege a matéria .
13.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
13.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
13.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
13.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
13.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.
13.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
13.14.  O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
13.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
13.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.
13.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.
13.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço.
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14. MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
14.1.  Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por
servidor/comissão devidamente designado(a).
14.2.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
14.3.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
14.4.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art.
117, caput).
14.5.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
14.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
14.7.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº
14.133/2021, art. 118).
14.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)
14.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
14.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
14.11.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).
14.12.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
14.13.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
14.14. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
14.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
14.16. Caberá à Gestão de Contratos do TJ/PI, auxiliada pelo fiscal do contrato, indicado pelo TJ/PI, fiscalizar a execução e controle do contrato, observando-se o
exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas
observadas, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
14.17. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
14.18. Forma de execução e de gestão do contrato 
14.18.1. Principais Papéis 
14.18.1.1. A execução do contratado pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

FUNÇÃO FORMAÇÃO

Fiscal Contrato Servidor do TJPI representante da Área Administrativa e/ou Técnica.

Gestor do
Contrato

Servidor do TJPI com atribuições gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo de gestão do
contrato

14.18.2. Dinâmica da Execução
14.18.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
14.18.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).
14.18.3. Fiscalização Técnica
14.18.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
14.18.3.2.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, II);
14.18.3.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
14.18.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
14.18.3.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
14.18.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
14.18.4. Fiscalização Administrativa
14.18.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I
e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
14.18.4.2.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
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14.18.5. Gestor do Contrato
14.18.5.1.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).
14.18.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
14.18.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
14.18.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
14.18.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).
14.18.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
14.18.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização os procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato
14.18.6. Monitoramento da Execução
14.18.6.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão exercidos pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios, com auxílio
do fiscais do contrato, especialmente designados para este fim, que deverão informar ao gestor do contrato as ocorrências durante seu andamento;
14.18.6.2. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato dirimir eventuais dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à empresa
CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a vigência do contrato.
14.18.6.3. Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa CONTRATADA perante o TJPI ou terceiros, os produtos e eventuais serviços estarão sujeitos a
mais ampla e irrestrita fiscalização;
14.18.6.4. A presença do servidor designado como gestor do contrato e dos servidores designados como fiscais não diminuirá a responsabilidade contratual da
empresa CONTRATADA.
 
15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS E SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa quais
sejam:
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do serviço da licitação sem motivo justificado;
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
16.1.9. fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de
atraso;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
16.3. A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
16.4. Todas as sanções previstas neste TR poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
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16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
16.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste TR ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, da Comissão
Permanente de Processo Administrativo Contratual- CPPADCON que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
16.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21.
16.17. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
16.18. As sanções de multa por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no anexo II do Termo de Referência.
 
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS EDITALÍCIAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente da contratação/a
durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;
17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
17.1.5. Fraudar a licitação
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
17.2.1. Advertência;
17.2.2. Multa;
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado da Administração para o item ou grupo, conforme o caso licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial.
17.4.1.  Para as infrações previstas nos itens  17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor estimado da Administração para o item ou grupo,
conforme o caso licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor estimado da Administração para o item ou
grupo, conforme o caso. 
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas  relacionadas nos itens 17.1.1,
17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos
itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados
pelo CPPADCON, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
conforme informação prestada no Despacho 1543/2025 (SEI nº 7681832) na forma que segue:

Unidade Orçamentária:
Fonte:

Natureza da Despesa:

04101 - Tribunal de Justiça
759 - Recursos Vinculados a Fundos

339030 - Material de Consumo

04101 - Tribunal de Justiça
759 - Recursos Vinculados a Fundos

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação Orçamentária:

Classificação Funcional
Progr.:

 
Plano Orçamentário:

6083 - Gestão do Fundo Estadual de Segurança Institucional e de
Magistrados do Estado do Piauí

02.061.0115.6083
000163 - 2º Grau de Jurisdição
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19. DA ADJUDICAÇÃO
19.1. O critério de julgamento, que fundamentará a Contratação, será o de MAIOR DESCONTO SOBRE O VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 E DO ITEM
6., desde que atendidas todas as exigências deste Termo de Referência.
 
20. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
20.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
20.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
20.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
20.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
20.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
20.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
20.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
20.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

01/04/2026, 15:03 SEI/TJPI - 8004814 - Termo de Referência

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9112957&infra_siste… 19/27

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


20.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
20.4.3. Indenizações e multas.
20.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
20.6. A extinção do contrato poderá ser:
20.6.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
20.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
20.6.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
20.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
20.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido
e terá direito a:
a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.
20.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
20.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
20.9.2.  ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua
continuidade;
20.9.3. execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
20.9.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
20.10. A aplicação das medidas previstas nos subitens 20.9.1. e 20.9.2.  ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por
execução direta ou indireta.
20.11. Na hipótese do subitem 20.9.2., o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Presidente do Tribunal de Justiça.
 
21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1.  O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses, contados da sua publicação no Portal Nacional de Compras Públicas -
PNCP, prorrogável,  respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 14.133/2021.
 
22.  DA SUBCONTRATAÇÃO
22.1. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual.
 
23. DA GARANTIA DO SERVIÇO 
23.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
23.2. A garantia legal ou contratual tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
 
24. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
24.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.
Exigências de habilitação 
24.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Da Consulta aos Cadastros
24.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.14 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantida pela Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da União – TCU;

24.2.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
24.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
que prevê, dentre outras sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
24.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
24.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
24.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

01/04/2026, 15:03 SEI/TJPI - 8004814 - Termo de Referência

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9112957&infra_siste… 20/27

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


24.2.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
Habilitação jurídica
24.3. Pessoa física: Em conformidade com o disposto no art. 4º, parágrafo único, da IN SEGES/ME nº 116, de 2021, justificase a vedação da participação de
pessoa física na licitação, considerando que esta contratação exige que o  licitante possua estrutura mínima composta por equipamentos, instalações e equipe
técnica especializada para a execução do objeto, requisitos incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física.
24.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
24.5. Microempreendedor Individual - MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
24.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
24.7. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
24.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
24.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz.
24.10. Sociedade cooperativa: A vedação à participação de cooperativas na presente licitação, cujo objeto é a contratação de serviços de gerenciamento de frota
(incluindo controle de abastecimento de combustíveis, manutenção preventiva e corretiva, e/ou outros serviços correlatos), tem fundamento técnico e jurídico,
especialmente no disposto no art. 9º da Lei nº 14.133/2021, que estabelece:

"Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades

cooperativas;
(...)"

No caso do serviço de gerenciamento de frota, a natureza do objeto exige:
a) Atuação direta e contínua de profissionais responsáveis pela execução operacional e administrativa dos serviços;
b) Controle sistemático por meio de plataforma tecnológica e acompanhamento técnico; e
c) Responsabilidade objetiva e direta do contratado quanto ao cumprimento das obrigações legais, trabalhistas e fiscais.
24.10.1. Essas características pressupõem uma relação contratual empresarial típica, com responsabilidade integral da contratada pela gestão dos recursos
humanos e tecnológicos, incompatível com o regime cooperativista, que é fundamentado na autogestão, ausência de hierarquia, distribuição de resultados entre
cooperados e não subordinação direta. Dessa forma, com o intuito de:
a) Preservar a legalidade da contratação pública;
b) Evitar a responsabilização subsidiária ou solidária da Administração por eventuais débitos trabalhistas; e
c) Assegurar o cumprimento das normas da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021).
24.10.2. Portanto, justifica-se a vedação à participação de cooperativas neste certame por incompatibilidade da natureza do serviço com o regime jurídico
cooperativo, conforme orientação consolidada na legislação e jurisprudência aplicáveis.
24.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
24.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
24.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
24.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
24.15.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
24.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal    relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
24.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre; 
24.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
24.19.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
24.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
24.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
24.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e/ou demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis por
lei devidamente registrados nos órgãos competentes (Junta Comercial do Estado de origem), originais ou cópias autenticadas, que comprovem a boa
situação financeira da empresa,  extraído do Livro Diário,  apresentados na forma da lei  ou    na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) junto ao
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), nos termos da Instrução Normativa n° 2.003/2021-RFB, conforme Decreto Nº 6.022, de 22 de janeiro de
2007.
24.22.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo
licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
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II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

24.22.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação  patrimônio líquido de 6% (seis por cento)  do valor total estimado do(s)
item(ns) arrematado(s) pelo licitante.
24.22.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
24.22.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
24.22.5. O pregoeiro poderá solicitar declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, a ser apresentada pelo fornecedor, que ateste o atendimento
dos índices econômicos previstos neste edital.
Qualificação Técnica 
24.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
24.24. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
24.24.1. Ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que a licitante tenha fornecido bens pertinentes ou similares com o objeto
descrito no Termo de Referência.
24.24.2.  O(s)  atestado(s) de  capacidade técnica da licitante deverão comprovar a execução, por período igual ou superior a 12 (doze) meses, de serviços de
gerenciamento de frota com controle de abastecimento, abrangendo, no mínimo, 47  veículos,  equivalente a aproximadamente 50% da frota a ser
contratada.
24.25. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados.
24.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
24.27.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
 
25. DA APLICABILIDADE DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
25.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
25.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual;
25.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados
pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD;
25.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
25.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos
titulares, em prazo razoável, nos termos do art. 48 da LGPD.
 
26. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TJ/PI
26.1. A não concessão de adesão à futura ata decorrente da contratação destinada à gestão de abastecimento de combustível e à manutenção preventiva e corretiva
da frota do TJPI fundamenta-se em razões de ordem técnica, operacional, orçamentária e de governança administrativa, devidamente aferidas na fase de
planejamento da contratação. O objeto foi estruturado a partir de diagnóstico detalhado das necessidades institucionais, considerando o perfil da frota, a dispersão
geográfica das unidades jurisdicionais, o padrão de consumo, as rotinas de manutenção e o modelo de gerenciamento adotado, circunstâncias que conferem caráter
específico e dimensionamento próprio à solução contratual.
26.2. A eventual ampliação do escopo por meio de adesões externas implicaria significativa alteração das premissas que embasaram a modelagem técnica e
econômico-financeira do ajuste, com potencial comprometimento do equilíbrio contratual, da capacidade operacional da contratada e da previsibilidade
orçamentária originalmente estabelecida. A inserção de demandas não contempladas no planejamento inicial tende a gerar sobrecarga logística, aumento de custos
indiretos, risco de descontinuidade na prestação dos serviços e redução da eficiência global da gestão da frota, em prejuízo do interesse público primário.
26.3. Sob o enfoque da governança, a solução concebida pressupõe gestão integrada, padronização de procedimentos, controle centralizado das operações e
monitoramento contínuo de indicadores de desempenho, elementos essenciais para assegurar rastreabilidade, economicidade e qualidade dos serviços. A admissão
de adesões por órgãos ou entidades não participantes fragilizaria esses mecanismos de controle, ampliando a complexidade administrativa, dificultando a
fiscalização contratual e reduzindo a efetividade das ferramentas de acompanhamento e auditoria.
26.3. Cumpre destacar, ainda, que o planejamento contratual observou parâmetros de consumo, capacidade de atendimento da rede credenciada e limites
operacionais compatíveis com a realidade institucional do Tribunal. A ampliação da demanda por adesão poderia comprometer a disponibilidade da rede de
atendimento, afetar prazos de execução, reduzir a qualidade dos serviços e elevar o risco de falhas operacionais, com reflexos diretos na continuidade das
atividades administrativas e jurisdicionais.
26.4. Ademais, a vedação à adesão encontra respaldo nos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da segurança jurídica, que orientam a
Administração Pública na condução de suas contratações. A preservação das condições originalmente estabelecidas assegura a adequada execução do objeto, a
estabilidade do ajuste e a otimização dos recursos públicos empregados.
26.5. Diante dessas razões, justifica-se a não concessão de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes, como medida necessária à preservação da
integridade técnica da contratação, à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste e à garantia de prestação eficiente, contínua e controlada dos
serviços de gestão de combustível e manutenção da frota institucional.
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A prestação dos serviços e aquisição de materiais deverão atender às exigências da legislação em vigor.
27.2. Todas as comunicações referentes à execução do contrato ou outras necessárias, bem como juntada de documentação serão consideradas regularmente feitas
por meio eletrônico. A contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual disponível no link
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021.
27.3.  Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma SEI poderá ser consultado o endereço eletrônico
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
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27.4. Será admitida a protocolização de documento por meio diverso quando se mostrar tecnicamente inviável a utilização do meio eletrônico e se verificar risco
de dano relevante à celeridade do processo, nessa hipótese, a contratada deverá protocolar no Serviço de Protocolo do TJ/PI, por meio físico ou virtual, através do
e-mail protocolo@tjpi.jus.br.
27.5. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
27.6. No ato da assinatura do contrato a Contratada declarará que:
a)  Em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n° 07/2005, alterada em seu art. 3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com aquele que contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
b) Em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012 do CNJ, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação
de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam na
vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução supracitada.
c) Para fins no disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
d) Para fins no disposto nos incisos IV e VI, do Artigo 14 da Lei 14.133/2021 que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, bem como que, nos 5 (cinco) anos
anteriores à contratação, não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
27.7. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos
fins a que se destinam.
 

___________________________________________________________________________________________________________________________
 

ANEXO I
 RELAÇÃO DA FROTA VEICULAR

 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA CHASSI Ano
Fabricação

Ano
Modelo

1 FORD - NOVO FUSION SEDAN SEL
ECOBOST.2.0 16V 248CV AUT. QRO2E29 3FA6P0H99JR263362 2018 2019

2 FORD - NOVO FUSION SEDAN SEL
ECOBOST.2.0 16V 248CV AUT. QRO2A29 3FA6P0H97JR263358 2018 2018

3 FORD - NOVO FUSION SEDAN SEL
ECOBOST.2.0 16V 248CV AUT. PIH7C58 3FA6P0H96JR236149 2018 2018

4 MERCEDES BENZ - SPRINTER 515-CDI
FURGAO EX.LONGO T.A 2.2 BI-TB QRP5819 8AC906655KE159622 2018 2019

5 MERCEDES BENZ - SPRINTER 415-CDI
FURGAO E.LONGO T.ALTO 2.2 BI-T QRP5829 8AC906633KE161035 2018 2019

6 MERCEDES BENZ - CAMINHAO ACCELO 815
4X2(E5) PIQ5594 9MB979023GS038549 2016 2016

7 MERCEDES BENZ - CAMINHAO ACCELO 815
4X2(E5) PIQ5604 9MB979023GS038665 2016 2016

8 VOLKSWAGEN - ONIBUS 17.260 OD 4X2 PIG8195 9532K82W0ER403770  2013 2014

9 VOLKSWAGEN - ONIBUS 17.260 OD 4X2 PIF5484 9532K82W0ER404272  2013 2014

10 FIAT - DUCATO FURGAO CARGO LONGO 2.3
JET PIP5527 93W244F1RG2159935  2016 2016

11 IVECO/FIAT - TECTOR 11-190 4X2 E5 RWW7G73 93ZA01BDZP8953267 2022 2023

12 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C72 9C2KD0810RR081521 2024 2024

13 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C86 9C2KD0810RR075108 2024 2024

14 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C79 9C2KD0810RR062699 2023 2024

15 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C81 9C2KD0810RR064954 2023 2024

16 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C82 9C2KD0810RR075177 2024 2024

17 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C97 9C2KD0810RR081645 2024 2024

18 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C84 9C2KD0810RR062680 2023 2024
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19 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C90 9C2KD0810RR069307 2024 2024

20 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8H25 9C2KD0810RR072999 2024 2024

21 HONDA - MOTO NXR 160 BROS ESDD
FLEXONE SLT8C88 9C2KD0810RR075206 2024 2024

22 HONDA - MOTO CG 125 FAN KS NHY8469 9C2JC30708R713005 2008 2008

23 HONDA - MOTO CG 125 FAN KS NHY8569 9C2JC30708R718655 2008 2008

24 HONDA - MOTO CG 150 TITAN ES NIW3350 9C2KC08508R136464 2008 2008

25 HONDA - MOTO CG 150 TITAN ES NIW3390 9C2KC08508R140323 2008 2008

26 MITSUBISHI - PAJERO DAKAR HPE 3.2
TURBO 4X4 AUT. PIA3878 93XHYKH8WFCE17376 2014 2015

27 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO7909 9CDNF41ACAM107014 2009 2010

28 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO7929 9CDNF41ACAM107016 2009 2010

29 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO7939 9CDNF41ACAM107017 2009 2010

30 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO7959 9CDNF41ACAM107019 2009 2010

31 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO7969 9CDNF41ACAM107020 2009 2010

32 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO7979 9CDNF41ACAM107021 2009 2010

33 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO7999 9CDNF41ACAM107023 2009 2010

34 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO8009 9CDNF41ACAM107024 2009 2010

35 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO9479 9CDNF41ACAM107027 2009 2010

36 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO8199 9CDNF41ACAM107028 2009 2010

37 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO8189 9CDNF41ACAM107029 2009 2010

38 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO8179 9CDNF41ACAM107030 2009 2010

39 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO8119 9CDNF41ACAM107036 2009 2010

40 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO8099 9CDNF41ACAM107038 2009 2010

41 JTA - SUZUKI - MOTO INTRUDER 125 C NIO8069 9CDNF41ACAM107041 2009 2010

42 TOYOTA - HILUX SW4 SRX-AT 2.8 16V 4X4 -
Veículo blindado SLT8J07 8AJBA3FS4R0349481 2023 2024

43 NISSAN - FRONTIER CAB DUP ATTACK 2.3
BI-TURBO 4X4 AUT. SDO4F84 8ANBD33F7RL845936 2023 2024

44 NISSAN - FRONTIER CAB DUP ATTACK 2.3
BI-TURBO 4X4 AUT. SDO4H34 8ANBD33FXRL853934 2023 2024

45 NISSAN - FRONTIER CAB DUP ATTACK 2.3
BI-TURBO 4X4 AUT. SDO4I74 8ANBD33F9RL838728 2023 2024

46 NISSAN - FRONTIER CAB DUP ATTACK 2.3
BI-TURBO 4X4 AUT. SDO5A44 8ANBD33F2RL845956 2023 2024

47 TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI 2.0 16V
FLEX AUT. SNX7C58 9BRB33BE5R2182458 2023 2024

48 TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI 2.0 16V
FLEX AUT. SLT8D79 9BRB33BE7R2186074 2024 2024

49 TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI 2.0 16V
FLEX AUT. SXQ9D01 9BRB33BE1R2214063 2024 2024

50 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. TFW0E19 9BRB33BE5R2221047 2024 2024

51 MITSUBISHI - L200 PICK-UP CAB DUP
TRITON OUTDOOR GLX 2.4 TB 4X4 RSH0A28 93XDJKL1TSCR82979 2024 2025

52 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW5E72 9BRB33BEXM2055360 2021 2021

53 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW1D52 9BRB33BE7M2055378 2021 2021
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54 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW1B72 9BRB33BE6M2055372 2021 2021

55 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRV7F66 9BRB33BE6M2055307 2021 2021

56 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW2B22 2BRB33BE1M2055330 2021 2021

57 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW0J82 9BRB33BE3M2055345 2021 2021

58 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW7B42 9BRB33BE3M2055362 2021 2021

59 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW4I02 9BRB33BE4M2055418 2021 2021

60 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW0H22 9BRB33BE1M2055389 2021 2021

61 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW0J02 9BRB33BE3M2055376 2021 2021

62 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRV7G86 9BRB33BE9M2055348 2021 2021

63 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW9J32 9BRB33BE3M2055328 2021 2021

64 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRV6G66 9BRB33BE5M2055265 2021 2021

65 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRV6G86 9BRB33BE8M2055387 2021 2021

66 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRX5H96 9BRB33BE0M2055285 2021 2021

67 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW3F77 9BRB33BE9N2069865 2021 2022

68 TOYOTA - COROLLA SEDAN XEI 2.0 16V
FLEX AUT. QRW3F67 9BRB33BE9N2069846 2021 2022

69 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIW1506 93Y4SRFH4KJ418920 2018 2019

70 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIW9996 93Y4SRFH4KJ424963 2018 2019

71 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIW1416 93Y4SRFH4KJ418919 2018 2019

72 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIU8886 93Y4SRFH4KJ418917 2018 2019

73 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIX9646 93Y4SRFH4KJ424965 2018 2019

74 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIX4555 93Y4SRFH4KJ418329 2018 2019

75 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIX4415 93Y4SRFH4JJ292272 2018 2019

76 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIX4535 93Y4SRFH4KJ418333 2018 2019

77 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIX4505 93Y4SRFH4KJ418331 2018 2019

78 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIX4375 93Y4SRFH4KJ418332 2018 2019

79 RENAULT - NOVO LOGAN EXPRESSION 1.6
16V SCE FLEX PIU8636 93Y4SRFH4KJ418918 2018 2019

80 MITSUBISHI - L200 PICK-UP CAB DUP SPORT
TRITON GLS 2.4 4X4 QRO1659 93XLJKL1TKCJ15698 2018 2019

81 MITSUBISHI - L200 PICK-UP CAB DUP SPORT
TRITON GLS 2.4 4X4 QRP3379 93XLJKL1TKCJ14324 2018 2019

82 MITSUBISHI - L200 PICK-UP CAB DUP SPORT
TRITON GLS 2.4 4X4 PIY8869 93XLJKL1TKCJ14310 2018 2019
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83 MITSUBISHI - L200 PICK-UP CAB DUP
TRITON GLS 3.2 TURBO PIA3898 93XSNKB8TFCE89228 2013 2014

84 MITSUBISHI - L200 PICK-UP CAB DUP
TRITON GL 3.2 TURBO PIV4672 93XLNKB8THCG23209 2016 2017

85 MERCEDES BENZ - SPRINTER 517-CDI
CHASSI CHASSI EXTRA LONGO T.ALTO(E6) QRT4F13 8AC907155SE252235 2024 2025

86 MERCEDES BENZ - SPRINTER 517-CDI
CHASSI CHASSI EXTRA LONGO T.ALTO(E6) SLT5E15 8AC907155RE245916 2023 2024

87 HONDA - CIVIC SEDAN LXR-AT 2.0 16V FLEX OVW5133 93HFB9640EZ175304 2014 2014

88 I/TOYOTA HILUX SWSRXA4RD - Veículo
blindado QRV9D33 8AJBA3FS3R0357166 2024 2024

89 I/TOYOTA HILUX SWSRXA4RD - Veículo
blindado QRV9D05 8AJBA3FS5R0357203 2023 2024

90 I / MMC PAJERO SPORT HPE - Veículo blindado THP7I71 MMBGUKS10SH010094  2025 2025

91 MITSUBISHI – LANCER 2.0 CVT PIQ-3994 93XSTCY4AGCG05052 2018 2018

92 MITSUBISHI – LANCER 2.0 CVT PIQ-4034 93XSTCY4AGCF04740 2016 2016

93 MITSUBISHI – LANCER 2.0 CVT PIQ-4014 93XSTCY4AGCG05050 2016 2016

94 COROLLA GLI 2.0 (Veículo 0km - Aguardando
recebimento)

Não
informada Não informado 2025 2025

95 COROLLA GLI 2.0 (Veículo 0km - Aguardando
recebimento)

Não
informada Não informado 2025 2025

 
___________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO II

(INFRAÇÕES, GRAUS, MULTAS)
 

Item Infração Grau Multa
1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória
2 Não entreqa de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória
3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória
4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória
5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60 dias. 2 Compensatória
6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória
7 Erros de execução do objeto 3 Moratória
8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória
9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória
11 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a Administração Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória
12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória
13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória
14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória
15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto (direta ou indireta) 5 Compensatória
16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos prazos contratados 5 Compensatória
17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 

Grau Advertência - 1ª Ocorrência Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória

1 Sim Não Não
2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou contrato 1,5% a 4,9% por ocorrência ou contrato
3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou contrato 8,0% a 14,9% por ocorrência ou contrato
4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou contrato 15,0% a 24,9% por ocorrência ou contrato
5 Não 12% a 15% por ocorrência ou contrato 25% a 30% por ocorrência ou contrato

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sérgio de Castro Negreiros, Servidor TJPI, em 01/04/2026, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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